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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.610, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00731/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.057576/2013-38, que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ nº 01.753.926/0001-10,
explore pelo prazo de dez anos a  partir  de 09 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária  na localidade de Telêmaco Borba,  estado do Paraná,  em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3509/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3610, de 19 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 3610/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057576/2013-38 e nº 53740.001250/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO
TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644683 e o código CRC 75292874.
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 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37690/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057576/2013-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712082 e o código CRC 88EC732A.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 4712082
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057576/2013-38 (Processo de Outorga n° 53740.001250/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO E M O V I M E N T O C O M U N I T Á R I O V A L E DO T I B A G I sediada na 
localidade de Telêmaco Borba/PR tem validade até 09/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 15 de outubro de 2013. 

E R D E L E N E M A R I A FRANÇA D E B A R R O S 
Chefe de Serviço 

Kmfb/CüRC 
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AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANAT EL • G R 0 3 - PARANÁ 

PROTOCOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5351 60052412013 r o m / i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O FW, Q P > 

% <£> 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRA3ÍLIA - DF 

53000 057576/2013-38 

SEAPA/SCE 
02/10/2013-08:52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerimento Para Renovação Da Outorga Para Execução Do Serviço De 

Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

A Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.753.926/0001/10, com sede à Rua Wenceslau Braz, n° 36, 
Centro, na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, CEP 84.260-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 145 datada de 26 de março de 2001 e 
Decreto Legislativo n° 668 publicado no Diário Oficial da União datado de 
1 de Setembro de 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013.. 

Nome do representante da entidade: GASPARINO MIKUSKA 

CPF: 724.182.739-20 
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TABELIONATO OLIVEIRA I «-v. 
CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA - Tabeliã Dttlgnad» !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JBh 

Rui Vice Prsf Reginaldo Ouodot Nccen. 416 - fila 02. CEP 842*14)20. cerrtreT^ 
Talémaco Borba, Fona (42] 3272-37ao^eWweuvollvoiratibalionato-g«orra.com -

R E C . No: 2 4 5 8 9 4 . R«cclnhej/eo 
p o r SEMELHANÇA d a : 
( l )SASPARINO MIKUSZKA 
Talémaco Borba. 11 da •ttarnbrq d< 
Em tlltimunho da verdade 
ANA CAROLINA OEBAS-Eacreve' 

Emolumantat: R$ 3,06(21,73 VRd) • 

S 
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valedotibagifm@outlook.com 

42-3272-6494 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para devidos fins que o gestor das atividades e área 
editorial, é Gasparino Mikuska, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
da carteira de identidade RG sob n° 4.693.179-3 SSP/PR e do CPF sob n° 
724.182.739-20, residente e domiciliado sito à Av. Euclides Bonifácio 
Londres, 880, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP. 84.264-010, 
conforme cópia autenticada dos documentos em anexo e a diretora de 
programação é Lucimara Fernandes de Andrade brasileira, solteira, do lar, 
portador da carteira de identidade RG sob n° 9.275.060-4SSP/PR e do CPF 
sob n° 050.258.629-06, residente e domiciliada sito à Rua. Da Cruz, n° 31, 
Bairro São Francisco, CEP. 84.264-490, conforme cópia autenticada dos 
documentos em anexo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/DO/1/7L 
Lucimara Fernandes 

Diretora de Programação 

Gasparino Mikuska 
Presidente da Entidade 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO OLIVEIRA 
CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA - Tabellt Desgruda 

RUI Vice NU n u l l t l l Ouedee Necèra. 41« • MM02 CE» §4261 -020 cei 
Talemieo Borbi J me (42| WJ2JT»0, •flilll: •liv«l'»ab*l(»nit»a««rr«.et 

R E C . B o : 246358 Racfenhaço a í » ) a s B i n i t u i a ( a ) 
p o r SEMELHANÇA f « : /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f \ \ 

( l )LUCIMARA FERNANDES^ 
Talêmaco Borba, 13 de> LevteM 
Em teltemunho d* vst dia» 
ANA CAROLINA DEBA1 l-Esci 
Emolumaftíot: RI 3,06(21,73 

TA IELIONATO OLIVEIRA 
CARLA BEATRIZ BR ANDÃO OLIVEIRA - Ttbtlli Detigr 

Rua vice p, «f.Reginaldo 0 jade» Nocera, 41« - lala 02, CEP «4281 -0; 
Telemaee Barba, Fone 42 32720'!o Email: ellvelratil>ellonatoate 

R E C . No: 2 4 5 8 9 4 . ReconhejríT a~tXl a B B i n a t u r a ( a ) 
p o r SEMELHANÇA d a : 
( l )GASPARINO MIKUSZKA 

i Talêmaco Borba, 11 da sete™ o dfc 20 
Em teatamunho da vardado. 
ANA CAROLINA DEBAS-Eacrai entk Not 
Emolumentos RS 3,06(21,73 V tC) V ••lo'R$0,47~-Total: R$3 63 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

^Sf" SECRETARIA OE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 

H^' j INSTITUTO DE IOENTIFICAÇAO DO PARANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Tímc 

' • C a r t ã o d e u s o p c » » ( x i l u m i i a n s l e i i w U 

O e v o > * a p r a w n M H o j u n i è c o n j u m c l o c ú m o n t o d *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I0« Í>1R ) ,KJI 
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Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está 
sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 
com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GASPARINO MIKUSKA 

Assinatura - Presidente da Entidade 

Endereço para correspondência: 

Rua Wenceslau Brás, 36, Centro, na cidade de Telêmaco Borba, 

Estado do Paraná, CEP 84.260-000 

Telefone para contato: 014-42-3272-6494 

Correio eletrônico (e-mail): valedotibagifm@outlook.com. 
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valedotibagifm@outlook.com 
42-3272-6494 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013. 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para devidos fins que esta estação de radiodifusão 
comunitária, conforme a norma 01/2011, item 20: 
-Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 
- Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro 
de 1963; 
- Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição 
Federal. 

Sem mais para o momento, subscrevo-nos. 

Atenciosamente 

Presidente A.M.C. V.T. 
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Ji zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E C . Ho: 245894 

TABELIONATO OLIVEIRA 
CARLA BEi TRIZ BRANDÃO OLIVEIRA - Ttballi Daus. .ac/a 

Rua vica Pr.- Ra plnalda Ouaaaa Nccara. ais • aala 02. CE" M2«14)20. c 
Talamace Barba. r * n a (42) 9272-37C0. Imatl: ollvelrataael)onato'Sterrr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re c o n h e ç o 

p o r SEMELHANÇA to: 
1;GASPARINO MI CUSZKA — 

Talèmaco Borba, 11 da laternbro d» 
Em taatamunho dt vtn ida. 
ANA CAROLINA CcBAS-Eacravante 

Émolument ja Rf 3 06( 11,73 VRC) a 
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valedotibagifm@outlook.co.il 
42-3272-6494 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramos para devidos fins que esta emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

Sem mais para o momento, subscrevo-nos. 

Atenciosamente 

Presidente da A.M.C.V.T. 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oi» m^usnomk rmiih) z m-.o ihrhmn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO OLIVEIRA 
CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA - TabeL» D e s i ; , iada 

Rua Vlea Rrar.Reamalde suados Nocera, 410 - aala 02, c ia 842014)20, cefltri 
Telemace Borb» ,«ene i421 32T2^Teo^waMi a^iveiratsbelionate'fl^rra.coYvarei; 

R E C . Ho: 2 4 5 8 9 4 . R a d o n h a / o • ( • )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a s s i n a t u r a / !  s !  * 

p o r S E ME L HANÇ A d a : j 
(1)GASPARIHO MIKUSZKA 

Teièmaco Borba, 11 da set»-,iDro d 
Em teatemunho da verdade 

ANA CAROLINA DEBAS-Eacr vente atolaria, 
Emolumantoa: R$ 3,06(21,73 'RC) • lalo: R$ 0 ^ ^ T ó í ã l > 
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agrn< 1.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S m iori.il th- frhi omtmit jções 

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O E M O V I M E N T O C O M U N I T Á R I O V A L E D O T I B A G I 

C N P J : 0 1 . 7 5 3 . 9 2 6 / 0 0 0 1 - 1 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas ás receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida ás 15:53:24 do dia 28/08/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/09/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Receita Federal 

,2 * I Q ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.753.926/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNnARIO VALE DO TIBAGI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R W E N C E S L A U B R A Z 

NUMERO 

36 
COMPLEMENTO 

CEP 
84.261-120 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
T E L E M A C O B O R B A 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/09/2013 às 17:16:38 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/09/2013 

11/9/2013 17:17 
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-PEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O D A S COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A DC S E R V I Ç O S D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

^ UCEiNÇA P A R A F U N C I O N A M E N T O D E E S T A Ç Ã O D E 
N O M E / R A Z Ã O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO V A L E D O T B A G I - C N P J ; 01.7W.826/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf: OO0O17/2O07-PR 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A njb 001/001 

DA ESTAÇRÒ 

631424688 

* ° D A E N T I D A D E 

60011434701 
S E R V I Ç O 

Radiodifusão ComunMAfU 
« A T . S E R V . j v T r r u o e 

24S184300 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JD N GI TU p C. - , - n ( 

60W3714M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-E N D E R E C O D A E S T A C Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O 

A V t l d D A S A N T O S D U M O N T 1 B 1 S A L A 4 / 5 

D I S T R I T O 

B A I R R O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

T E L E M A C O B O S S A 

-ré 
C I D A D E D A O U T O R G A i T l I l B i a B o r b a / P R 

N O M E F A N T A S I A t V A L E D O T I B A G I F M « 7 , 9 

F R E Q U Ê N C I A : « 7 , 9 M H Z 

H O R Á R I O F U N C I O N A M E N T O 1OS1OO • 2 4 * X > - D o m . • S á b . 

I N D I C A T I V O D A E S T A Ç Ã O : Z Y M 2 3 S 

E S T Ú D I O 

E N D E R E Ç O t A V E N I D A S A N T O S D U M O N T 1 1 1 C E N T R O 

M U N I C Í P I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I l « M l « • • < * • 

T R A N S M I S S O • P R I N C I P A L H n t H S M w I 

C Ó D I G O 1 0 2 6 4 0 2 0 3 1 2 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R • • • • • • • • 

C Ó D I G O 1 • • • • • • • • 
A N T E N A 

F A B R I C A N T E 1 I C C D A S E N D H H K T K U E 

• A I O D A A R E A D E S E R V I Ç O : 

5 3 7 4 0 0 0 1 2 S 0 1 R M 

2 0 0 

1 . 0 0 K M 

L O C A L I D A D E : 

U F i 

M O D E L O : 

P O T E N C I A : 

M O D E L O : 

P O T Ê N C I A : 

D E S C R I Ç Ã O 1 P L A N O T E R R A 

C O T A B A S E D A T O R N E : . . . . . . . . m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ S E 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO: 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

C E N T R O I R R A D I A Ç Ã O 1 

F M 2 0 0 0 

V í l l k . 1 

30J>m 

O CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIi 
ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 

I M P R E S S A E M 0 4 / O C / 2 O 0 7 

O B S E R V A Ç Õ E S U c a n d a d a E m V A U D A A T E 

9 1 . 7 S 3 . 9 2 6 / O O O 1 - 1 0 0 4 / 0 6 / 2 0 0 7 0 9 / 1 0 / 2 0 1 3 

- V - V 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSO 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI- AMCVT PARA ELEI 
NOVA DIRETORIA e CONSELHO COMUNITÁRIO 2013 A 2017. 

A o s 12 (doze) d i a s do mês de agos to do ano de 2013, às 20:00 h o r a s , na s e d e da 

ent idade, s i to à R u a W e n c e s l a u Braz , 36, centro , nes ta c i d a d e de T e l ê m a c o B o r b a , 

Paraná, r e u n i r a m - s e , con fo rme convocação real izada n o s termos do Esta tu to , o s 

a s s o c i a d o s da A M C V T , s o b a presidência do Sr. Reni A l v e s de A z e v e d o , ver i f icando o 

c o m p a r e c i m e n t o de todos , foi dado inicio a Assemblé ia c o m a leitura d a ordem do dia: a) 

Eleição da nova Diretoria e C o n s e l h o Comuni tár io para o per íodo 2013 a 2017. O Sr. 

Pres idente c o n v o c o u a uma nova eleição de Diretoria e C o n s e l h o Comuni tá r io v isto que , 

vár ios Di re tores da atual Diretoria e s t a v a m rec lamando que há muito tempo v e m 

trabalhando voluntar iamente para a Associação, a l g u n s ha 12 a n o s e outros ma is n o v o s 

ha 3 a n o s e que s e r i a importante uma nova eleição para oportunizar " s a n g u e novo" para 

dirigir a A M C V T . O Sr. pres idente so l ic i tou a todos o s sócios que a p r e s e n t a s s e m c h a p a s 

comple ta para uma nova eleição, e foi ap resen tad a uma única c h a p a c o m p o s t a pe los 

s e g u i n t e s sóc ios : Presidente GASPARINO MIKUSKA; Vice Presidente 
JUCIANE PERPETUA BAENA; 1o Secretário FRANCIELLE DE LOURDES 
TIMOTIO DE MARQUES; 2 o Secretário APARECIDA ALVES DA ROSA; 1o 

Tesoureiro RUBIS FRANCISCO SCHOEMBERGER; 2 o Tesoureiro VERA 
REGINA G. DE CASTRO; Diretor Patrimonial FELIPE MEIRELES 
RODRIGUES; Diretor de Eventos REGINALDO CASTRO; Diretor de 
Programação LUCIMARA FERNANDES DE ANDRADE; Diretor de 
Marketing FABIO MARQUES; Diretor Jurídico ANTONIO MARCO DE 
ALMEIDA Após l ida pelo S r . Pres idente , c o l o c o u - s e em votação o qual foi aprovada 

por unan imidade , após , o Sr . Pres idente dec larou eleita a nova diretoria dando p o s s e ao 

Sr . G a s p a r i n o Mikuska c o m o novo Pres idente d a A M C V T juntamente c o m demais 

Diretores para o per íodo de 13 de agosto de 2013 a 12 de a g o s t o de 2017. Na m e s m a 

opor tun idade foi dada p o s s e para o novo C o n s e l h o Comuni tár io para o m e s m o per íodo, 

c o m a s e g u i n t e compos ição : 1. Itagibe Stockler, RG. 660.777 SSP/PR, 
Presidente da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Telêmaco 
Borba - APOSTE, CGC - 81.649.717/0001-60, com sede a Rua dos Incas, 
66, BNH, CEP 84265-180; 2. Vincenzo Calzetta, RG. 399.220 SSP/PR, 
presidente da Cooperativa dos Taxistas de Telêmaco Borba - PR - CGC -
04.291.975/0001-77, com sede a Av. Santos Dumont, 181, sala 01; 3. 
Nelson Garcia Motta, RG. 2.010.683-2 SSP/PR, Diretor do Conselho 
Particular de Monte Alegre (Asilo São Vicente de Paulo), CGC -
77.719.474/0001-12, com sede a Rua Laions Club, s/n - Bairro Cem Casas; 
4. Leuzenir Aparecida F. de Lima, RG. 8.201.502-7 - SSP/PR, Vice-
Presidente Interina da Associação de Moradores do Bairro Jardim União, 
com sede a Rua São João, 156 - Jardim União; 5. Osvaldo Sarnoski, RG. 
717.560-4 SSP/PR, Presidente da Associação Educacional Fanuel -
Guarda Mirim de Telêmaco Borba - PR, CGC - 78.249.406/0001-08, com 
sede a Av. Osório de Almeida Taques, 520, centro, CEP 84261-060. Após, 
o Sr. Gasparino, como novo presidente da AMCVT, pediu a palavra, 
agradeceu a confiança depositada em sua pessoa, ressaltou os 

T » B E L I O N A T O O L I V E I R A 

C A h . « B E A T R I X B R A N D Ã O O L I V E I R A - T a b a l i a D a a i g r a d a 

Rua Vtca • * Raainalía G u « « « a N*c«r« 419 Bl l lOZ C I P a 4 2 « l « 2 0 cvn*. 

— Autenticação n': 121601 
Autentico a piesente copia 
repmntiçAo 'iel do origi 
do que dou It. 
T a i a m a c o B o r b a 2 6 d t a p e 

E m t a a t a m u n h o d a • • ' o a d * _ 

E a c r t v a n t a N o t a r i a l - A N A C A » 

E m o l u m a n l o a Rt 2 8 2 1 2 0 0 0 V 
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relevantes trabalhos prestados pela antiga Diretoria, inclusiye sugeri» 
a inclusão dos 4 (quatro) diretores mais antigos Arioldo, Re 
Dinizar para o quadro de sócios benemérito pelos relevar 
prestados ao longo dos anos para AMCVT como voluntáriò^^QçloJ 
aprovado por todos. Lista de presença, leia agosto de 2013. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a presente 
Assembleia. Eu, Marcos Antonio Figueiredo, secretário lavrei a presente 
Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo 
Presidente e lista de presença de todos os demais presentes inclusive do 
Conselho ComunitárL 

Marcos A. Figueiredo 
1o Secretário 

R E G I S T R O _ D E T Í T U L O S E POGt 'J . S j j T O g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à P S S S O A S J U R S Í C A * ) " 

Comt:":azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é e Xelim sco Isa - Par? • â 

Protocciü H. j ã l B J65H-R3.. - c 3 - i 'JvtOA ~~ 

Registro « . d J . ^ a . - J ( o ^ Livro - 3 " T * ^ 

REGíSTRO CIVfL, T l t l 'LOS 
E DOCUMENTOS 

Bel.JochTie3.deCcs:roRibas 

JURAMENTADA 

T I T E D O C ; 
E P E S S O A S 
J U R Í D I C A S 

iSTROCI'."' ;VLLC2 50OCU?ÍE?íTOS 
E PESSOAS JUtíblOAS 

»?/. i t ó fe Usui/ Ribas 

OF;: . i . . , . DESTtiNAOO 

l ô m a c o ü o r b a - P a r a n á 

T A B E L I O N A T O O L I V E I R A 

C A K L A B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A - T a b a l i a D a v g n a d a 

«lua v i c a K-a f R a g m a i d a G u a a a a Waajri 419 • t a l a 02 C I F a a m « 7 0 

T a i a m a c o t a r b ã * a « a i: 3 / 7 ? - 3 7 9 0 a l i v a i ' a l a b a 

• Autenticação 121609 
Autentico a prese ite copia fotostática 
reprodução fiel dc 
do que dou fé. 
T a i a m a c o B o r b a . 2 8 at 

E m t a a t a m u n h o d a v a * 

E a c r a v a n t a N o t a r i a l 

E m o l u m a r r t c a R I 2 8 2 
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A S S O C I A Ç Ã O E M O V I M E N T O C O M U M I T A R I O V A L E D O T I B A G I 

Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, Centro, Telêmaco Borb ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ/MF n"01.753 926/0001-10 

LISTA DE PRESENÇA - ASSEMBLEIA GERAL DA AMCVT - 12 DE JULH 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

L6 

17 

18 

19 

31 

Î2 

53 

ASSOCIADOS 

DINIZAR DOMINGUES 

ARIOLDO VIEIRA DA ROSA 

ELOÍSA VALERIA DOS SANTOS 

BENEDITO ALVES JUNIOR 

ETELVINO MAZARI 

JOSE CARLOS MEDEIROS 

MARCELO JOSÉ DE M. JUNIOR 

INES DIAS CHAVES ALVES 

LUIZ ALBERTO DUBIE1A DA CUNHA 

FELIPE MEIRELES RODRIGUES 

RUBIS FRANCISCO SCHOEMBERGER 

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO 

VERA REGINA GONÇALVES DE CASTRO 

RENI ALVES DE AZEVEDO 

RONALDO BRUNETTI 

FRANCIELE DE LOURDES TIMOTIO DE MARQUES 

JUCIANE PERPETUA BAENA 

GASPARINO MIKUSZKA 

APARECIDA ALVES DA ROSA 

LUCIMARA FERNANDES DE ANDRADE 

T A B E L I O N A T O O L I V E I R A 

C A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL A B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A T a b e l l l D a a l g n e d a 

R u a v i c a P i c ' R a o , i n a l c s o O u a c t a i N o c a r a . 410° • «114 02 . C E P 84261 -020. c a n t 

T a i a m a c o B o r b a * o n a |42> 3272-0780 emai l o l i v e i r a u b a l i o n a t o l l f e r ' * coi 

— Autenticação 
Autentico a prese 
reprodução Hei do 
do que dou fé. 
T a i a m a c o B o r b a . 2 8 d a 

E m t a a t a m u n h o d a v a r o 

E a c r a v a n t a N o t a r i a l - A N , 

E m o l u m e n t o » R » 2 8 2 1 2 0 ^ 0 V R Í H > L a * * - f t » « T > ^ T c > a V ^ $ 3 2 4 
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Tciê.. -..co Borüa l - P a r a r % 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI- AMCVT PARA A 5 o 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL em ATENDIMENTO AO OFÍCIO N° 
3769/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2011, às 20:00 horas, na 
sede da entidade, sito à Rua Wenceslau Braz, 36, centro, nesta cidade de 
Telêmaco Borba, Paraná, reuniram-se, conforme convocação realizada nos 
termos do Estatuto, os associados da AMCVT, sob a presidência do Sr. 
Reni Alves de Azevedo, verificando o comparecimento de todos, foi dado 
início a Assembléia com a leitura da ordem do dia: Primeira - Aprovação 
da 5 a Alteração do Estatuto em atendimento ao ofício acima indicado; 
Segunda - Retificação da composição da diretoria de programação, eleita 
na Ata de Assembleia Geral datada de 20/12/2010. Em primeira pauta, o Sr. 
Presidente, fez leitura do ofício enviado pelo Ministério das Comunicações 
informando as alterações a serem feitas no estatuto social, conforme 
segue: 1. No art. 19 constar quórum para as deliberações da Assembleia 
Geral e acréscimo do parágrafo único constando as exigências para os 
dirigentes, ficando assim a nova redação: Artigo 19°. Compete a Assembléia 
Geral: a) Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o que o estatuto prever. 
Paragrafo único: Para concorrer ao quadro diretivo os associados deverão ser 
brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos, maiores de idade ou 
emancipados e, ainda, residentes na área da comunidade atendida pela estação 
de radiodifusão, b) Para as deliberações a que se referem à destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é, exigido assembleia especialmente 
convocada para esse fim, cujo quórum será de 2/3 (dois terços) dos presentes 
em segunda convocação, em primeira convocação somente com maioria 
absoluta, bem como os critérios de eleição dos administradores, c) A Assembleia 
Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 
associados. 2. Correção de erro formal do Art. 27 onde constava referencia ao 
Art. 18, quando deveria ser ao Art. 24 além da inclusão da palavra jurídica neste. 
3. Retificação do Art. 37 quanto à forma de destinação do patrimônio da 
associação em caso de sua dissolução e a não distribuição de bônus e sobras da 
receita entre os associados, ficando assim a nova redação: Artigo 37°. As fontes 
de recursos que comporão o patrimônio da Entidade serão: contribuições sociais 
definidas em assembleias gerais, doações, auxílios e subvenções, bens móveis e 
imóveis, rendas e juros de depósitos bancários, patrocínios, etc. Parágrafo 
Único: O património da AMCVT terá como destino o investimento em prol da 
ampliação na área de atendimento aos associados e na área de Radio Difusão 
Comunitária, não havendo a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. Em caso de dissolução da Associação, após apuradas 
contabilmente sua liquidação social, o remanescente do seu patrimônio liquido 

I ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
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M -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

será restituído em favor dos associados conform^Jbjirap^ 
contribuições individuais prestadas ao patrimônio! Após, õ br. Prewdeiíte 

IJEOOC! WíTC^ft 

colocou em votação as alterações elencadas, sendo aprovadas por unanimidade. 
Em segunda pauta o Sr. Presidente informou que havia um erro material 
na Ata da Assembleia Geral datada em 20/12/2010, em relação a pessoa 
do Diretor de Programação, que constou o nome de Fabrício quando 
deveria ser o Sr. Marcelo José de Moraes Júnior, portador da carteira de 
identidade Rg n° 9.473.095-3 SSP/PR e do CPF sob o n° 057.576.179-26, 
residente e domiciliado na Rua Inconfidência, 130 - Centro. Após, o Sr. 
Presidente colocou em votação a referida retificação, a qual foi aprovado 
por unanimidade. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a presente 
Assembléia. Eu, Marcos Antonio Figueiredo, secretário lavrei a presente 
Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo 
Presidente e por todos os demais 
Comunitário. 

Reni AlveS\d 
Presi 

esentes inclusive o Conselho 

Marcos A. Figueiredo 
1o Secretário 

Inês Dias Chaves Alves 
2 o Secretário 

Luiz'AlbfíJ^é-ü7dã Cunha 
1 o Tesoureiro 1° Tesoureiro 

T A B E L I O N A T O O L I V E I R A 

C A K . » B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A T a b a l i a D a a i g n a d a 
• tfaVica»,-«rlta|inal«Gua«*INocara 411 1414zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 C l ' I4 . 'e i o ; o 
T . l a m t e . S o r » . « « • • . ,4;, 3 : ? J . 3 7 9 0 [ . o l l v t i r a t a » . ! . « n a t c . B t » r 

— Autenticação n, 
Autentico a prese 
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do que dou (ê. 
T e i e m a c o B o r b a 2 6 d t 
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5perativa dos Taxistas de TelêmaccTBorba 

Getúl io El ias M a i n a r d e s 

Associação de Moradores do Jardim São Roque 

José A m i l t o n Bueno zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t REGISTRO Cl'  

EP-: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel. LitCi" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFlOiJ 

Conse lho Particular de Monte Alegre (Asilo São Vicente de Paulo) 

José Car los Mede i ro s 

Se 

AssociaÇto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mo}àèarçttr%aiiro Jardim União 

Leuzeni r AparpcT 

C?6 foÍ/r^=-\ / 

s s o ç j è ç ã o ^ ^ f j c I p R a l ^ a l i u e l - Guarda Mirim de Telêmaco Borba - P 

Srnoski 

Presidente da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Telêmaco Borba - APOSTE 

Aníbal Feraz de Ol iveira 

' A B E L I O N A T O O L I V E I R A 
C A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL » B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A T a b e l i ã O e a i g n e d a 
e i u a v i c * *><*etaf l inai«e O u e e e a a t a c a r a 4 1 » . 111402 C i » aa ía i - 020 e e m -
"•'•mico BerTaj «ene ,i2, 3272 0"90 f ma I eliveiratlBelienaloOte'-* <er 
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r REGISTRO C:-: " ^OS F T r̂ T=f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel 

{ - • - - :^aco Gordaf- Paraná 

' d o c u m e n t o 
FOí DlSTjRiBUlDO 
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QUINTA ALTERAÇÃO 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO Tl BAG I - AMCVT 

Artigo 1°. A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com sede e foro jurídico sito à Rua Wenceslau Braz, 36, Centro, CEP 84261-
120, nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, terá seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

A AMCVT/ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social, atuando nos âmbitos municipal, distrital e regional, abrangendo a 
comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para 
organizar, congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, 
para que haja avanço democrático da sociedade; contribuir para a elevação do 
nível de conscientização quanto a direitos e deveres dos comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários, para que as populações da cidade possam melhorar suas 
condições de vida e trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. Utilizará para 
seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão Comunitária operando 
em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, 
informativo, lazer, social, cientifico, esportes, sem fins lucrativos, entre outros 
o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária 
expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2 o do Decreto 
"ei 1.720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5 o inciso IX e LXVIII da Constituição 
de 1988, e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido 
no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no 
artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo dentro dos 
limites fixados e formas estabelecidas em Legislação específica. 

Parágrafo Único - A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender 
os interesses do Patrimônio Público, Meio Ambierrte-e. de todos os cidadãos da 
comunidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / \ X_2V 

Capítulo I 

item I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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REGiSTRO CWL TÍTULOS E DOCUMENTA 
ítem II EPE^WJMtaCAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bei Lúc^attastro H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os^sâguH3$ép:..j/. 
TeSêmaeo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

a - Paraná 
1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizaK forças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, 
das famílias residentes, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços 
emergenciais e atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de 
defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da 
estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo 
a condições de cidadania. 

§ Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo 
reuniões, encontros, debates, seminários, conferências, organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando 
programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando 
desenvolvimento e consolidando sob sua responsabilidade, ou por meio de 
acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 
informações capazes de suprir, com baixos custos e os melhores índices de 
eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente os 
cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 
vigentes. 

Artigo 2o. Para o cumprimento do item I do Artigo 1 o a AMCVT realizará 
reuniões em sua sede ou em locais onde houver representações ou 
comissões designadas previamente pela diretoria em qualquer localidade do 
Estado do Paraná. 

Artigo 3°. O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações 
obedeçam os objetivos principais do mesmo e^e*a esta Jinalidade/3*irá 

convocada uma assembleia geral. 
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[REzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6/STRO_CIWL. TÍTULOS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wcum 
ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4o. A AMCVT na realização de suas atividades poderá convêniàlf^* ^ 
entidades públicas ou privadas que atuem na área social/e que^ 
benefícios a sociedade como um todo. OPKHAUDES.. 

yTelêmaco R^rtk^ 
Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividades tambí 
contratará serviços e criará estruturas físicas necessárias, no limite de suas 
possibilidades financeiras. 

Capítulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5o. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

Artigo 6o. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
c) Diretor 1 o Secretário; 
d) Diretor 2 o Secretário; 
e) Diretor 1 o Tesoureiro; 
f) Diretor 2 o Tesoureiro; 
g) Diretor Patrimonial; 
h) Diretor de Eventos; 
i) Diretor de Programação; 
j) Diretor de Marketing; 

k) Diretor Jurídico; 
I) Presidente do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores e o 
Presidente do Conselho Comunitário não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
Estatuto, quando comprovadas documentalmente, assim como, estarão isentos 
do pagamento de suas mensalidades como sócios enquanto perdurar seus 
mandatos. 

Artigo 7o. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele 
e executar medida de proteção; Exercer as funções inerentes ao cargo, 
movimentar conta bancária com o 1 o Tesoureiro; 
b) Presidir as Assembléias Gerais; 
c) Nomeará pessoas para os departamentos que julgar necessário. 

Artigo 8o. Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substj 
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a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 9o. Compete ao 1 o Secretário: 

Artigo 10°. Compete ao 2 o Secretário: 

a) Substituir o 1 o Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 

b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 11°. Compete ao 1 o Tesoureiro: 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 

b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 
Artigo 12°. Compete ao 2 o Tesoureiro: 

a) Substituir o 1 o Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

• 

Artigo 13°. Compete ao Diretor Patrimonial: 
a) Inventariar periodicamente os bens móveis e imóveis da Associação de forma 
a manter atualizado o controle patrimonial da entidade; 
b) Agregar ao controle patrimonial toda e qualquer aquisição de bens duráveis, 
sejam eles moveis ou imóveis adquiridos pela entidade; 
c) Manter controle digital e físico do patrimônio da entidade. 

Artigo 14°. Compete ao Diretor de Eventos: 

a) Promover mediante aprovação do Presidente, atividades voltadas ao bem 
comum da comunidade, seja nas áreas de saúde, educação ou cidadania; 
b) Promover mediante aprovação do presidente, atividades voltadas às diversas 
datas alusivas e comemorativas no decorrer do ano; 
c) Buscar recursos em parceria com o Diretor de Marketing para viabilizar a 
promoção de eventos da entidade. 

Artigo 15°. Compete ao Diretor de Programação: 

a) Administrar a programação da emissora de radiodifusão acompanhando o 
seu desempenho com base nos padrões definidos neste Estatuto e demais 
legislações pertinentes; 

b) Desenvolver programação anual adequada e voltada ao bem comum da 
comunidade buscando sempre a atualização dos interesses comuns da 
comunidade; 
c) Estudar e desenvolver novos talentos dentro da comunidade, promovendo/s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
oportunidade de atuação para aqueles que despontaremX V\ (v9r 
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f REGISTRO CIVÎLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 3 £ E DOCUMENTOS}»?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2».J ; JUHJV-.. . I M A 

Artigo 16°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Compete ao Diretor de Marketing: 

ounne QOOÍÒI o -• a) Promover a divulgação da entidade buscando atender ó sou 
comunitário; 
b) Buscar recursos à titulo de apoios culturais e/ou doações para a promoção de 
eventos programados pela entidade e voltados aos interesses sociais e 
comunitários. 

Artigo 17°. Compete ao Diretor Jurídico: 

a) Assessorar juridicamente os atos da Diretoria Executiva. 

Artigo 18°. Compete ao Pres. do Conselho Comunitário: 

a) Substituir interinamente a Presidência, na ausência simultânea do Presidente 
e do Vice-Presidente; 
b) Levar as deliberações do Conselho Comunitário nas reuniões da Diretoria e 
Assembleia Geral. 

Artigo 19°. Compete a Assembléia Geral: 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o que o 
estatuto prever. 
Paragrafo único: Para concorrer ao quadro diretivo os associados deverão 
ser brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos, maiores de 
idade ou emancipados e, ainda, residentes na área da comunidade atendida 
pela estação de radiodifusão. 

b) Para as deliberações a que se referem à destituição dos administradores e 
alteração do estatuto é, exigido assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será de 2/3 (dois terços) dos presentes em segunda 
convocação, em primeira convocação somente com maioria absoluta, bem 
como os critérios de eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo, um quinto dos associados. 

Artigo 20°. Conselho Comunitário é Órgão Consultivo e Fiscalizador, 
' competindo-lhe assessorar o Presidente, interpretar o Estatuto, apreciar atos da 
Administração Geral e o que dispuser a Lei n° 9.612/98. O conselho será 
composto no mínimo de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade. 

Artigo 21°. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
b) Emitir parecer quanto à prestação de contas, quando solicitado 
c) Participar das Assembléias e das Comissões Gerai 

I II t 
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Capítulo III 

Dos Sócios 

Artigo 22°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As Categorias são: 

a) Domiciliares: 
São todas as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades 
abrangidas pela ação da AMCVT e que venham integrar o quadro social, desde 
que comprovada sua idoneidade através de certidões negativas comumente 
requeridas em concursos e venda de imóveis ou a critério da Assembleia Geral. 

a1) A definição dos valores da taxa de adesão, das mensalidades e das 
medidas quanto à inadimplência ficará a cargo da Assembleia Geral. 

b) Beneméritos: 
São as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas 
pela ação da AMCVT e que venham integrar o quadro social por relevantes 
serviços prestados a Entidade. 

b1) Os Sócios Beneméritos estão isentos de taxa de adesão e mensalidades e 
não tem direito a voto e não poderão ser votados. 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Artigo 23°. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela 
associação para prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 24°. Os associados, pessoas físicas e jurídicas, terão direito a 
atendimento jurídico gratuitamente, os quais serão prestados por profissionais 
conforme artigo 4 o e desde que disponibilizado pela AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas 
e/ou decorrentes do desempenho das atividades em nome da Associação, quer 
solidária, quer subsidiariamente. 

Artigo 25°. Os associados, tem o dever de pagar pontualmente as 
contribuições que forem determinadas pela Assembleia Geral, sob pena de 
sanções previstas no presente Estatuto. 

Artigo 26°. Os associados, pessoas físicas, tem o direito a voz e voto nas 
assembleias gerais, bem como o de concorrer a todos os cargos eletivos da 
Entidade. 

Artigo 27°. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, filiadas à 
Associação e com suas contribuições em dia, poderão usufruir dos benefícios 
citados no Artigo 24° do Capítulo IV deste Estatuto. j 
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escolher, por intermédio de seus representantes leoja^s^nie^^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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l sole; n a c o Blpjbü - :-«ra...* 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. ? 

1 

Capítulo V 

Das Penalidades 

Artigo 29°. A suspensão e/ou a exclusão será tomada por, no mínimo, 2/3 dos 
membros da Diretoria, dentre outros, nos seguintes casos: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim, bem como criar embaraço direta ou indiretamente à boa 
marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, 
quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades 
oficiais, mesmo que provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo 
claramente justificável; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma 

ilegal, em benefício próprio; 
f) Aquele que deixar de pagar as mensalidades em dia, com 60 dias de atraso, 

se sujeita a Exclusão; 
g) Aquele que concorrer com motivos contrários à moral, ética, usos e costumes 

da lei, fica sujeito à suspensão ou exclusão de acordo com a gravidade da 
conduta; 

h) Aquele que agir com parcialidade, pessoalidade e com interesse político 
partidário, usando os preceitos da entidade com a Comunidade e outras 
Entidades, será passível de expulsão nos termos do caput deste artigo. 

Artigo 30°. Será expulso: 

a) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes ou contravenção 
penal, nas dependências da Associação ou fora dela. 

b) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 

Artigo 31°. Todo associado terá direito à ampla defesa e recurso à Assembleia 
Geral que estiver em processo de exclusão, expulsão ou suspensão. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 32°. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva. 

Artigo 33°. A AMCVT não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeite, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
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TABELIONATO OLIVEIRA 
CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA 
Rua vica ar?!.Reginaldo Ouadae Nocera. 4' 
Telamaco Boro. Fona 14213272-3780 " 

— Autenticação n": 1214511 
Autentico a presente copia foi 
reprodução fie! do origifial que frie 
do que dou fé. 
Telemaco Borba. 28 da agost*. da 201 
Em testemunho da veraada 
Eacravanta Notarial - ANA CAI 
Emolumentos R$ 2 82(20.00 VI 
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Artigo 34°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas 
de direito, para reformar Estatuto, apresentando à Assembleia G 
proposta de retificação, alteração ou exclusão de seus preceitos 

Artigo 35°. Na ausência do Presidente a Diretoria convÊ 
decisões de emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como 
um todo. 

Artigo 36°. A Diretoria Executiva terá mandato de 04(quatro) anos, através de 
eleições convocadas com 30 (trinta) dias de antecedência e eleita em 
assembleia geral, podendo a atual diretoria, reeleger-se. 

Capítulo VII 

Do Patrimônio 

Artigo 37°. As fontes de recursos que comporão o patrimônio da Entidade 
serão: contribuições sociais definidas em assembleias gerais, doações, auxílios 
e subvenções, bens móveis e imóveis, rendas e juros de depósitos bancários, 
patrocínios, etc. 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá como destino o investimento 
em prol da ampliação na área de atendimento aos associados e na área de 
Radio Difusão Comunitária, não havendo a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados. Em caso de dissolução da Associação, 
após apuradas contabilmente sua liquidação social, o remanescente do seu 
patrimônio liquido será restituído em favor dos associados conforme a 
proporcionalidade das contribuições individuais prestadas ao patrimônio. 

Capítulo VIII 

Das Considerações Finais 

Artigo 38°. A AMCVT, para fins de direito, terá seu Estatuto e Ata, inscritos e 
registrados em cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco 
Borba - PR 

Artigo 39°. O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos 
ndamentos legais para seu perfeito intuito, de acordo com os princípios 

constitucionais, Artigos 170, Capítulo I, Título VII e parágrafo único. 

rtigo 40°. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, 
revogadas as disposições em contrário. Em 20 de dezembro de 2010, a ATA foi 
aprovada em reunião na sede e foro sito à fikia Wenceslau Braz, 36 - Centro, 
nesta cidade de Telêmaco Borba - PR. / \ 

Reni Alves dê Azevedo 
Diretor Presidente 
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REGISTcn I 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO TIBAQI - A M Ç V T J ^ V 
Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, Centro, Te l^mãco ' l^Da - r^ .S ' ; ? ^^^ íW \ 

CNPJ/MF n° 01.753.926/0001-10 I Telêrn a r.« o T T S ' G W A f ° ] 

«raná 

Reni Alves de ^zevedo 
RG n° 3.129.161-5 PR 

C.P.F. n° 411.839.839-72 

Diretor 2 o Secretário 
Ines Dias Chaves 
RG n° 1573778 SSP/PR 
C.P.F. n° 709.518.379-15 

Diretoj^-resoi/reiro 
Luiz Alberto Dubiela da Cunha 

RG n° 402.974.7 SSP/PR 
C.P.F. n° 593.010.749-15 

Jíretor 2 o Tesoureiro/ 
Ronaldo Brunetti 
RG n° 3.656.527-6 
CPF 504.447.789-34 

Diretor Patrimonial ^ 
Etelvino Mazari 
RG n° 1.136.697 SSP/PR 
CPF 204.963.119-72 
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REGISTROCiVíL,TÍTULOS E D O C U M E N T O ^ " 

A S S O C I A Ç Ã O E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f l i ^ G T ^ Á M 
Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, CentrtfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA feYerrfac&lerà 

CNPJ/MF n° 01.753.926/0001-1 J 

DiretorfleEventos 
Eloisàvaleria dos Santos 
RG n° 8.239.824-4 SSP/PR 
CPF 044.782.369-84 

DirerejLcre jKrograjjiação 
Marcelo Jose iíe M. Junior 
RG n° 9.47&095-3 
CPF 057.576.179-26 

José Carlos Medeiros 
RG n° 4.440.459-1 PR 
CPF n° 481.714.689-34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MS : 

. - . ^ D O C U M E N T O 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE FOI DISTRIBUÍDO 
\ PESSOAS JURÍDICASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^^W^QJÀ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M A R r A D F T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- V j - .  d * 3«9A • B A R A N A | '— 

Protocole • . ^ ^ J ^ ^ B .jQzbw&rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A" W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M A R C A D F i f .w : 

Protocoí 

Averbadc 2C vis tio 

Em, 

REGISTRO CIVIL, TÍTUL 
E DOCUMENTOS 

Josianc B. de Castro Ribas 

JUBAMENXADA 

REGISTROCiVíL TÍTULOSEDOCUMENTOS 
E PESSOAS JURÍDICAS 

Bei. Lado de Castro Ribas 
OFICIAL DESIGNADO 

ITe lêmaco Borba - Paraná 

Èf-PES. 

"DPfi»S29eO| 

10 

• ii i i i ii 1 / 1 

FASEIE ilo Oliveira ^ 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI 
AMCVT % 

Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro - CEP 84.261-120 - Telêmaco Borba - PR 
CNPJ/MF - 01 753 926/0001-10 

RÁDIO COMUNITÁRIA V A L E DO TIBAGI FM -
87,9 MHZ 

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O / 2013 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO REVISADA EM 10/09/2013. 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

1. RANCHO DO VALE - 06h00 às 08h00 - Colaborador: Zé da Viola 

2. JORNAL COMUNITÁRIO - 08h00 às 09h00 - Colaborador: Luizinho Lemes e 
Marcos Mello 

3. MANHÃ FELIZ DA VALE - 09h00 às 11h00 - Colaborador: Marcos Mello 

4. JORNAL DA VALE - HhOO às 13h00 - Colaborador: Orlando Galvão e 
Luizinho Lemes 

5. MOMENTO G O S P E L - 13h00 às 14h00 - Colaborador: Luizinho Lemes 

6. DE MULHER PARA MULHER - 14h00 às 16h00 - Colaboradora: Mariza Alonso 

7. TRANSMISSÃO NOVENA NSA SRA PERPÉTUO SOCORRO - 15h00 ás 15h30 
- quarta feira 

8. COMANDO S E R T A N E J O - 16h00 às 17h30 - segunda-feira 

-16h00 às 18h00 - terça-feira a sexta-feira 

Colaborador: Guilherme Figueiredo 

9. TRANSMISSÃO DA REUNIÃO DO LEGISLATIVO (CÂMARA MUNICIPAL) 
17h30 às 19h00 - segunda-feira 

10. AVE MARIA - 18h00 às 18h05 - terça-feira a sexta-feira 

11. PANORAMA ESPORTIVO - 18h05 às 19h00 - terça-feira a sexta-feira -
Colaboradores: Samuel Carneiro 

12. A VOZ DO BRASIL - 19h00 às 20h00 

13. A NOITE DA VALE - 20h00 às 22h00 - Colaborador: Programação 
Computador 

14. LOVE SONGS - 22h00 ás 24h00 (segunda à sexta-feira) - Odair Andres 

í 
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SÁBADO 

15. PROGRAMAÇÃO SERTANEJO RAIZ - 06h00 às 07h30 

16. DESPERTANDO COM J E S U S - 07h30 às 09h00 - Colaborador: Gasparino 
Mikuska 

17. SÁBADO L E G A L - 09h00 às 13h00 - Colaborador: Nelson Santos 

18. SENHOR, O QUE Q U E R E S QUE EU FAÇA? - 13h00 às 14h00 - Colaborador: 
Marcos (Comunidade Poço de Jacó) 

19. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR DIVERSAS - 14h00 às 15h00 

20. É NO PAGODE - 15h00 às 16h00 - Colaborador Andrew Torreei lha 

21. RINCÃO CAIPIRA - SERTANEJO RAIZ - MÚSICA AO VIVO - 16h00 ás 17h00 

22. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - DIVERSAS -17:00 - 19H30 

23. PROFETAS DO ROCK - 19h30 às 21h30 - Colaboradores: Sandro, Fábio e 
Anderson. 

24. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - VARIADAS - 21h30 às 23h00 

25. POWER MIX - 23h00 às OOhOO - Colaborador: Anderson Toyou 

DOMINGO 

26. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - RELIGIOSO - 08h00 às 10h00 

27. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - GAÚCHO - 10H00 às 12h00 

28. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - MUSICAL ALMOÇO - ROMÂNTICAS -
12h00 às 13h00 

29. SERTANEJO AMIGO DO POVO - 13h00 ás 16h00 - RODA DE VIOLEIROS -
Colaboradores: Josiel e Josiane 

30. E S P E C I A L DOMINGO - CANTORES ESPECÍFICOS - 16h00 às 18h00 

31. MARIAMA AMA VOCÊ - 18h00 às 19h30 - Colaboradores: Rodrigo, Almir e 
Jean e Edenilson. 

32. TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA - 19h30 às 20h40 

33. PROGRAMAÇÃO COMPUTADOR - VARIADAS - 20h30 ás 24h00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf* ' > 

• De hora em hora é irradiado o prefixo da rádio, gravado em estúdio; 

• Em todas as programações ao vivo, informa-se a previsão do tempo 

temperatura; 

GàsfïaTmo-Mkuska 
Diretor Presidente -

Lucimara Fernandes. 
Diretora de Programação 

Parecer do Conselho Comunitário sobre a Grade de Programação da 
Rádio Vale do Tibagi FM: 

O Conselho Comunitário, abaixo nominado observa na grade de programação da 
Rádio Comunitária Vale do Tibagi FM e de seus colaboradores um trabalho 
imparcial e apartidário, sem discriminação de qualquer natureza, criando 
mecanismos para a participação popular nas decisões que lhes afetam 
diretamente, contribuindo para o desenvolvimento da ação democrática em nossa 
cidade. Desta forma, aprovamos a presente grade de programação, bem como, os 
trabalhos de seus colaboradores. 

Cooperativa dos Taxistas de Telèmaco Borba 
Vincenzo Calzetta 

Conselho Particular de Monte Alegre (Asilo São Vicente de Paulo) 
Nelson Garcia Motta 

|,C«-C-

Jardim União 

educacional Fanuef- Guarda Mirim de Telèmaco Borba 
ivaldo Sarnoski 

Presidente da Associação dos Aposentados e 
APOSTE 

Itagibe StockierzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s í ^ - M o G 

Pensionistas de Telèmaco Borba -

T A B E L I O N A T O O L I V E I R A I : 

C A R L A B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A T a b e l i ã D e a i f , 

I l V i c e fis' R e g i n e l e o C u t o t t N o c e r e . 410 »414 02 C Ï * 04201 45 
T e l e m » * » H !• i "o (42< 3272-OTto. f m 4 l l . 411 I1 .04 I I " l l o O 

R E C . N o : : 4 6 4 4 " 7 . R o c o n h o 

r > T S E X F I H A H < - A d e ; 

II)GASPAR:NO HIKUSZKA 
A N D R A D E 

T e l t m a c o B o r b a 13 d e s e I 4 m b r o | 

E m t e s t e m u n h o d e v e r d a d e 

A N A C A R O L I N A D E B A S - E e c r e * 

E m o l u m e n t o » R » 6 12(21 7 3 V F 

aaiinatura(% 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI - AMCVT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, Centro, Telêmaco Borba-PR 
CNPJ/MF n° 01.753.926/0001-10 

RELAÇÃO DE SÓCIOS 

NOME RG C P F ENDEREÇO 
Arioldo Vieira da Rosa 3.351.393-3 S S P / P R 457.874.689-53 Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro 

CEP: 84261-120 
Reni Alves de Azevedo 3.129.161-5 S S P / P R 411.839.839-72 Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 981 -

Bairro Macopa, CEP: 84261-320 
Benedito Alves Júnior 932327 S S P / P R 091.905.979-15 Rua Guarani, 253 - Bairro BNH 

CEP: 84265-150 
Marcos Antonio Figueiredo 4.272.184-0 S S P / P R 547.427.579-04 Rua Dr. Fábio Fanuchi, 28 - Centro 

CEP: 84291-290 
José Carlos Medeiros 4.440.459-1 S S P / P R 481.714.689-34 Praça 13 de Maio, 116 - Bairro BNH 

CEP: 84265-520 
Etelvino Mazari 1.136.697-SSP/PR 204.963.119-72 Av. Des. Edmundo Mercer Jr, 276 - Centro 

CEP: 84261-010 
Luiz Alberto Dubiela da Cunha 4.029.747-2 S S P / P R 593.010.749-15 Rua Leônidas Garcia Rodrigues, 566 - Centro 

CEP: 84211-030 
Ronaldo Brunetti 3.656.527-6 S S P / P R 504.447.789-34 Av. Nossa Senhora da Luz, 381 - Centro 

CEP: 84.261-420 
Eloísa Valeria dos Santos 8.239.824-4 S S P / P R 044.782.369-84 R. João Morais da Silva, 273 - Centro 84.265-190 

Marcelo Jose de Morais Júnior 9.473.095-3 S S P / P R 057.576.179-26 R. Inconfidência, s/n - Centro Cep. 84+261-610 
Inês Dias Chaves 1.573.778 S S P / P R 709.518.379-15 R. Guarani, 253- BNH 84.265-150 

Dinizar Domingues 3.718.387.355 SSP/PR 541.075.399-20 Alameda Pasteur, 365, BNH Cep. 84.265-240 

Gasparino Mikuska 4.693.179-3 S S P / P R 724.182.739-20 Av. Des. Edmundo Mercer Jr. 153, Centro Cep. 
84.261-020 

, ,—_ ,— ... 
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Lucimara Fernandes de Andrade 9.275.060-4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S S P / P R 050.258.629-06 Rua da Cruz, 31 - CEP. 84264-490 

Aparecida Alves da Rosa 5.837.594-2 S S P / P R 830.221.049-87 Rua. Contorno, Chácara 13 Lt 22 São Luiz 

Franciele de Lourdes Timótio de 
Marques 

10.009.229-9 S S P / P R 064.061.669-06 Rua Berilo, 282, São Francisco cep. 84 .264-656 

Felipe Meireles Rodrigues 9.992.700-3 S S P / P R 066.220.049-78 Av. Paraná, 773, Centro Cep. 84.261-060 

Juciane Perpétua Baena 6.480.728-5 S S P / P R 023.140.099-32 Rua Amador Bueno, 107, Centro Cep. 84.260-000 

Rubis Francisco Schoemberger 1.808.597-6 S S P / P R 257.091.869-53 Rua Leônidas Garcia Rodrigues, 270, Centro 
Cep. 84.260-000 

Vera Regina Gonçalves de Castro 9.865.644-8 S S P / P R 843.007.879-72 Rua Nereu Ramos, 125, Alto das Oliveiras Cep. 
84.260-000 

Reginaldo Castro 7.157.075-4 SSP/PR 029.455.539-02 Rua Dália, Frente ao n° 30, Rio Alegre Cep 
84.260-000 

Antonio Marco de Almeida 6.289.718-0 S S P / P R 001.321.999-55 Rua Vidal de Negreiros, ao lado n°30, Centro 
Cep. 84.261-560 

Ademir Barbosa da Silva 4.764.387-2 S S P / P R 914.571.229-87 Rua José Martins, 96, São Francisco - Cep. 
84.264-550 

Leuzenir Aparecida F. de Lima 8.201.502-7 S S P / P R 809.622.899-49 Rua. São João, 156, Jd. União 

Osvaldo Sarnoski - Ass. 
Educacional Fanuel 

CNPJ 78.249.406/0001-
08 

- Av. Osório de Almeida Taques, 520, Centro CEP. 
84.261-060 

Vincenzo Calzetta 399.220 S S P / P R 117.921.329-72 Rua Ceará, 36, Vila Osório 

Itagibe Stockler 660.777 SSP/PR 007.621.219-04 R. Cedro, 244, Área 1 - Cep. 84268-000 

Nelson Garcia Motta 2.010.683-2 SSP/PR 243.935.509-78 Rua.Lions Club, 302, Cem Casas Cep. 84.264-340 

Fabio de Marques 8.611.945-5 038.228.729-03 Rua Berilo, 282, São Francisco - Cep. 
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dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA drlrlv, omunicaçÔei 

Rua Viccnlc Machado. 720 -Batel -Curit iba/PR- 80420-011 - > s r - * « s ^ . , 
Tel 41-3219-7000 c fax 41-3219-7007 ,^í> 

www.anatcl.gov.br » ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 1363/2013 - GR03OR/GR03 
Curitiba, 24 de setembro de 2013 

A 

Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - 3 o ANDAR - ANEXO - ALA OESTE 

70044-900 - BRASÍLIA/DF 

Assunto: Pedido(s) referente(s) à Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Encaminhamos anexo, para as devidas providências, o(s) pedido(s) relacionado(s) 

abaixo, que foi(ram) protocolado(s) nesta Agencia, referente à Radiodifusão Comunitária, 

objeto que não está coberto pelo Acordo dc Cooperação Técnica celebrado entre Agência 

Nacional de Telecomunicações-Anatel e o Ministério das Comunicações: 

Protocolo Interessado 

535160052412013 Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi 

535160053822013 Associação Cultural Rádio Comunitária Antoninense 

Atenciosamente, 

CELSO FRANCISCO ZEMANN 

Gerente Regional da AJnatel no Paraná 

P R O T O C O L O A N A T E L - G R 0 3 / P R 

N ° : 201390166872 

D A T A : 24/9/2013 
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Carta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

J E R 

I o ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M C 

R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

tò títè é x 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 

REGISTERED PRIORITY 

Û • 
PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

J G 2 3 7 9 2 1 9 8 3 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llflllllllllllllllllll 
\) 3219-7000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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Agê nc ia Nac io nal de  Te le c o munic aç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE!: : O O R I 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

A / C S R . S A M I R A M A N D O G . N . M A I A 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - B L O C O R 

- A N E X O - A L A O E S T E 

C E P : 70044-900 BRASÍLIA/DF 

Oficio ER03OT-1363/2013 Referência: RD-RADO 

SICAP 201390166872 ^ 9/24/21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vic e nte  Mac hado , n3 720 Bate l Curitiba PR 80420-011 te/: ( 
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JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/JATFI Agência Nacional 
éfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~M # • C l - ( í i Telecomunicações 

Agência Nacional 

Rua Vicente Machado, 720 - Balei - Curitiba/PR - 80420-011 ^ 
Tel 41 -3219-7000 c fax 41 -3219-7007 O^V^/ «J" 

www.anatcl.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 1569/2013 - GR03OR/GR03 

Curitiba, 6 de novembro de 2013 

A 

Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - 3 o ANDAR - ANEXO - ALA OESTE 

70044-900 - BRASÍLIA/DF 

Assunto: Pedido(s) referente(s) à Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Encaminhamos anexo, para as devidas providências, o(s) pedido(s) relacionado(s) 

abaixo, que foi(ram) protocolado(s) nesta Agência, referente à Radiodifusão Comunitária, 

objeto que não está coberto pelo Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre Agência 

Nacional de Telecomunicações-Anatel e o Ministério das Comunicações: 

Protocolo Interessado 

53516.005595/2013 Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi 

Atenciosamente, 

CELSO FRANCISCO ZEMANN 

Gerente Regional da Anatei no Paraná 

MINISTÉRIO DA8 COMUNICAÇÕES 

S R A 3 i L I A • D F 

53000 066837/2013-19 

S E A P A / S C E 

13/11/2013-09:04 

P R O T O C O L O A N A T E L - G R 0 3 / P R 
N°: 201390192381 
D A T A : 06/11/2013 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

A Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.753.926/0001/10, com sede à Rua Wenceslau Braz, n° 36, 
Centro, na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, C E P 84.261-120, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 145 datada de 26 de março de 2001 e 
Decreto Legislativo n° 668 publicado no Diário Oficial da União datado de 
1 de Setembro de 2003, processo n° 53740-1250/98, vem respeitosamente à 
presença de Va. Exa. requerer a juntada do Laudo de Vistoria Técnica -
Renovação de Outorga conforme Anexo 13 da Norma n° 1/2011, elaborado 
pelo Engenheiro Eletrônico Sr. Artur Bortoluzzi, C R E A - R S 30966/D, 
datado em 01/10/2013 ao processo de renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, já protocolado em 16/09/2013 
sob n° 535160052412013 junto à ANATEL - GR 03 - PR. 

Telêmaco Borba, 03 de outubro de 2013. 

Assinatura -/Presidente da Entidade 
Nome do representante da entidade: GASPARINO MIKUSKA 

CPF: 724.182.739-20 

IFEITO POR SEMELHANÇA DIANTE 
0A IMPOSSIBILIDADE 00 
COMPARECIMENTO 00 INTERESSADO 
Á SERVENTIA CONroRWE ITEM CN Itl 3.1 

T A B E L I O N A T O O L I V E I R A 
C A R L A B E A T R I Z B R A N D Ã O O L I V E I R A - T a b e l i ã • • • i g n a d » 

R u a V ie» R e g i n a l d o O u a a a a M a ç a r » , « i a • • • • 02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : IP a»2ai «20. c a n t 
TaMaaaaa l e r a » , r e e w 1*2132'2-ovao i m a i i e t v a t i i t » b e : i o n » t e 0 w e " « c o m o-

R E C . M o : 2 5 0 1 0 7 . R a c o n h a 

p o r S E M E L H A N Ç A d a : 

( l ) S A S P A R I B O H I K U S Z K A 

T e l ê m a c o B o r b a . 0 2 d a o u t u b r o d e 

E m t e a t e m u n h o d a . e r d a d e 

A N A C A R O L I N A D E B A S - E e c r e v e n t e 

E m o l u n - » n t o e R $ 3 0 6 ( 2 1 . 7 3 V R C ) • a 

TABECTONAT 

EUI10005 
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5% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | s i s k ) k l . l A | ç | A | o izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \e o E\N\T\0\ | C l 0 | M | l / | M | i | T | X | R , | l | 0 | 
DENOMINAÇÃO S(K*I AL (CONTINUAÇÃO) 

A|L|t5| |D|e| \T\l |g|fl|<3|> 
coe 

\o\nr\5\3^\z\6\o\o\o 

DENOMINAÇÃO DE KANTASIA 

\R\ft\Q\i\o\ \V\fi\L\e\ \D\o\ mi\B\»\G\l\ \F\M\ 1 6 1 7 1 , 1 9 1 

Portaria dc Autorização n° 745 de ZÔ01 Publicada no D O U dc 

Decreto legislativo n° 666 dc 2,003 Publicado no D O U dc Q1 de 09 dc 2,003 

I LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

\H\U\fi\ |lV|g|A/|C|g|.5|Llrl|ü| \B\WW I3I6I 
BAIRRO 

|c|g|/v1r|ft|f l | 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

Cl DA DL 

U i T l e l u é l H A l c l o l \B\o\M\A\ 

ui- C(X)RDI:NADAS GIXX.RÁHCAS 

L E I A ] \&M1 / I 9 I-I3I3 \-\*\\5\0\'\3\?\'\1\6 l"lwl 

- A sede du entidade encontra-se u menos dc Ikm do sistema irradiante? NÃO • SIM 
32A T U 

2. LOCALIZAÇÃO IX) TRANSMISSOR li SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

| A M E 1 A / | / | / ) 1 / , | l S | ^ | M | r | 0 | 5 | | D | « V | M | Q | A / | r | \j\S\i\ 
BAIRRO 

C\E\N\T\R\0\ 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

r r i g k i c i M i A i c i o i \B\Ü\R\B\/\\ 

l i C(X)RDI :NAI )AS GECXÍRAI ICAS 

[ER] \*>W\°\ , 1 9 m\3 \-\*\\s\o\'W\-\M | - | w 

• San as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida'' 

• l i o mesmo endereço que consta na última licença expedida'' 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3 LOCALIZAÇÃO IX) ESTÚDK) (Caso o estúdio nao se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será fcila a ligação entre o estúdio c o sistema irradiante no campo 8 "Outras informações dc 
interesse-) 

LtX.RADOURO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 I I 1 1 1 I I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 M 1 I I 1 
CIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 1 1 1 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I COORDENADAS (il-XX.RAFICAS 

hl I l-l I l i s li 

4 TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0\N\T\E\L\ \s\l ls lT |g |MlAl5 l | J | g | \C \0\H\U \N\i \Ç\.\L\T |P|A| 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° IIOMOIXXiAÇÃO 

IMlTlFlMl^lel I 1 I I I I I I 1 |>e|5L|Ql **, \Q\Z\6\t*\o\£^]Õ] 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

13.51.10 I 
TREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

\emfi\ Mu» 

5 TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

POTENCIA DE FABRICA 

I S I 5 U 0 
POTÊNCIA MEDIDA 

I I 121,151 «~ 
CIA FREOUENCÍA MEDIDA 

I8|7|;|9 M l 1 / 

IM|0|A/|r|glZ-| |5| l IslTlelMlAlSl |J>|E| IClolHl^ltv/lf i c i . k i r l -D lA i 
MODELO 

lMl7l/=lMl9lg 
POTE.NCIA DE: FABRICA 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

T R 

N° HOMOl (XiAÇAO 

KREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

POTÊNCIA MEDIDA 

\Z\5\
}
\0 I w . « 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

16 I f f . ? I MHz 

- Os dados dos Iransmi ssores sâo os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6 SISTEMA IRRADIANTE-ANTENA/FORRE 

NÃO t
s , M

 ^PRlNCirfíL 

FABRICANTE DA ANTENA 

, K l H i > | A | s | g | » v | \l\rJ\D\ lei I c f r l H l / l l I c l / l u l 
CANHO max (<it) 

\o\y\o\ 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

\3\o\, l o l -

- Os dados do sistema irradiante sâo os mesmo que constam na ultima licença NÃO 
expedida? • 

MODELO 

FIHI 2\o\o\° 
ALTITUDE DO LOCAL 

\7\?\Z\,\0\™ 

S I M 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

\KM9\-\?\\\M\L\L\\\ 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 l 0 l j l o k I ffl/lfth 

PERDAS NA LINHA (PL) 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (n) = 10 ^ p L > 

1 0 
100 

MODELO 

IRIQICI2I1131 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

101,17151 

Poteneio.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iroiocliacíc^ 

££P = JLb
t
S . i - / . 0.9S = faS M 

EUP = w lo^ o,oJ6g - - ^ 7 clßK 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES Di; INTERESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ MtM^jÃJtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dt COwbo $M(bií\(tc< p í f i o tóJêuta I r U a A í a Z f è 

c i a QXiukAVv*- ) dou j t t u X u M (JIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (^JUJÍ. qi d$ jx -Uc 

JCiu^é da d\jui Xc ÍZòLdQD. Clk™)» 

>>- INSTRUMENTOS EMPRE(iAIX)S NA VISTORIA 

t\e\o FC1213Ó 

l*/^Ttíi«tfc> j)filiVA MM>rlelo Ch)Bo± 

10- DAIX)S IX) ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

\A\L\T\«\H\ \0\$\c\fi\L\ \T\E\l\X\e\l\R\Q\ \B\c\^\T\o\L\ü\Z.\Z\l | | | | 

ENDEREÇO 

\K\u\fi\ \F\LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\fiMe\o\V\fi\KÃT\ 17141*1 1 1 1 1 1 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I 1 I I I I 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

i M M 
BAIRRO 

1 1 \A\L\T\0\ lAlLldelKlÉTl 1 1 1 

CIDADE 
UF 

\C\fí\5\o\r>\v\E\L\ 1 1 1 1 M M I I 1 I I I I 1 I I 1 I I 1 \F\K\ 

REGCRI A FORMAÇÃO -

lR|S|3|Ofí |é- |é| |E|A/|c7|E|N|HlA|R|í|AI lElLlFlTlfclolwKIClAl M I M CEP II 1 1 K i M FAX _ 

ie |518M5l- |omc>| \ch\5]-\*Hz\2]£\S\X\Z\ \ J^rT-\ 1 1 1 1 1 1 I I 
E-MAIL . 

\a\h\t\u\^.\^c\.>c\t\o\i\a\2 jTvî mtCiciip^ í̂Ti M I M 
LOCAL 

i T l e k l e H A l c l o l \B\o\/L\B\AUm 

^ DATA 

1 l > T 1 1 \o\\\<\\\o\i\x\o\\\h\ 

ASSINATURA / 

i r \ / 
f í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{J/ HM 1 J M l 

3 
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01/10/13 CTeaNr^.crea-pr.wg.br/cc^ 

:i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BBVSh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
ART N° 20133934405 

Dbra ou Serviço Técnico 
ARTftncjpal 

C R E A - P R Conselho Regional de Engenharia e Agronomia! 
do Paraná 
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valome sua Profusão. Mantenha os Pro/elos na Ohra 

" 2" V IA - Ó R G Ã O S PÚBLICOS 
Esta A R T s o m e n t e terá va l idade se for a p r e s e n t a d a e m conjunto com o comprovante de qui tação 
bancár ia . 
Froíssònal Contratado: ARTUR OSCAR T BORTOLUZZI (CPr:199.976.200-20) NP Carteira: RS-30966/D 
Tliio Formação Frof.: ENGENHBRO OPERAÇÃO MOO & BRONCA. N° Visto Crea: 7819 
Empresa contratada: NP Ragislro: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO E MOVIvBJTO COMUNITÁRÍO VALE 0 0 TB AGI 

EndereçoRWENCESLAU BRAZ 36 CENTRO 
CEP 84261120 TELEMACO BORBA FR Fone: 42-32726494 
Local da Obra: R WENCESLAU BRAZ 36 
CENTRO - TELEMACO BORBA FR 

CPr/ONPJ: 
01.753.926/0001-10 

Quadra: 
CEP 84261120 

I O l f 

Tipo de Contrato 4 

Aliv. Técnica 6 

FRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VISTORIAS. FERfclAS. AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

LVrensao 

Área Oe Corrp. 2302 EQUPAMENTOS DE TELECCMJMCAÇOES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
con (ralados 

1 S E R V 

GuiaN 
ART N° 
20133934405 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Conclusão 

Vir Taxa RS 50.00 Entidadi 

Oulras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões. ARTs vinculadas, ARTs sul 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DO SISTEMA «RADIANTE DA EMSSORA COMUNITÁRIA DA EWTPADE 
CONTRATANTE. PARA FINS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERV 
COMUNITÁRIA. 

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destna-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.orfl.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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al 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
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Guia referente ã A R T 20133934405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 10490.81290 43010.200244 01339.344051 6 58480000005000 
Agência/Código Cedente Nosso número Vencimento Valor do documento 

0373/081294-3 24010002013393440-5 11/10/2013 R$ 50,00 

. Autenticação Mecânica 

Volume de Processo Digitalizado  (0086432)         SEI 53000.057576/2013-38 / pg. 57

http://www.crea-pr.orfl.br


Requerimento Para Renovação Da Outorga Para Execução Do Serviço De 
Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

A Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.753.926/0001/10, com sede à Rua Wenceslau Braz, n° 36, 
Centro, na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, CEP 84.260-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 145 datada de 26 de março de 2001 e 
Decreto Legislativo n° 668 publicado no Diário Oficial da União datado de 
1 de Setembro de 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Telêmaco Borba, 09 de Setembro de 2013.. 

Nome do representante da entidade: GASPARINO MIKUSKA 

CPF: 724.182.739-20 
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+MANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
COORD. GERAL RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
A/C SR. SAMIR AMANDO G. N. MAIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - 3o ANDAR - ANEXO 
ALA OESTE 

CEP: 70044-900 BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício ER03OT-1569/2013 

SICAP 201390192381 

Referência: RD-RADCOM-MC 

11/6/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vicente Machado,  n°  7 2 0 Batel Curit iba PR 80420-011 t el: (41)3219-7000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PESO / WEIGHT (kg) 

Willi 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 21/08/2014, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096886 e o código CRC 6CA01ABB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9391/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057576/2013-38

Processo de Outorga nº: 53740.001250/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Telêmaco
Borba/PR.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                                       I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação do artigo 22,
item "a" e subitens "a1" e "b1", pois condiciona o ingresso do associado através de
documentos que comprovem idoneidade, prevê a cobrança de taxa de adesão aos
associados e limita o direito a votar e ser votado dos sócios beneméritos, ao disposto
no item 8.3, alíneas "b", "c" e "d" da Norma nº 1/2011. O Estatuto Social deverá,
ainda,  conter disposições de acordo com as transcrições a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

                   j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos,
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
                                      II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                          
                                       III.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem 8.4.2;
 
 
                                         IV.                   Diante da documentação constante dos
autos de seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns
documentos, cargos da diretoria divergentes uns dos outros, conforme abaixo:

 

                                                             -    No artigo 6º do Estatuto Social
encaminhado consta que a Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: Diretor
Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor 1º Secretário, Diretor 2º Secretário,
Diretor 1º Tesoureiro, Diretor 2º Tesoureiro, Diretor Patrimonial, Diretor de Eventos,
Diretor de Programação, Diretor de Marketing, Diretor Jurídico e Presidente do
Conselho Comunitário;

                                                             -    Na  Ata de Eleição, datada de 12/08/2013,
consta a eleição da diretoria para os cargos de: Presidente, Vice-Presidente, 1º
Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor Patrimonial, Diretor
de Eventos, Diretor de Programação, Diretor de Marketing e Diretor Jurídico.

 

                                                             Desta forma a entidade deverá definir qual a
sua real composição da diretoria e encaminhar a comprovação da retificação nos
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documentos em que esteja disposta de modo divergente, observando ao disposto no
item 21.4 da Norma nº 01/2011.

 

                                                            "21.4.    A entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998."

 
                            
 
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que o Diretor Jurídico da entidade, senhor Antonio Marco de
Almeida, filiado ao partido PPS, qualifica-se como Membro Secretário Geral
do órgão partidário municipal, conforme certidões do TSE (0115196), motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:01, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 26/09/2014, às 07:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 9391 (0115206)         SEI 53000.057576/2013-38 / pg. 77



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0115206 e o código CRC 0359B88F.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10090/2014/SEI-MC

São Paulo, 02 de setembro de 2014

Ao Senhor

GASPARINO MIKUSZKA

Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi

Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro

CEP: 84260-000 / Telêmaco Borba – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057576/2013-38.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9391/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:02, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0115928 e o código CRC 91E04C0D.
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TISAGI - 
AMCVT 

Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, Centro, Telêmaco Borba-PR 
CNPJ/MF n° 01.753.926/0001-10 

Telêmaco Borba, 10 de Novembro de 2014 

Att. Sr. Thiago Gaivão, Delegado 
Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Atendendo o que requer o Oficio n° 10090/2014/SEI-MC, estamos 
encaminhando documentação para juntar ao Processo de origem n° 
53000.057576/2013-38. 

Atenciosamente, 

Diretor Presidente 
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DATA DE EXPEDIÇÃO:0110812013 REGISTRO GERAL: 10.149.607-4 

NOME: DOUGLAS NOGA ALVES 

FILIAÇÃO: JOAQUIM ALVES 

ROSELI NOGA ALVES 

DOC. ORIGEM: COMARCA=TELEMACO BORBA/PR, DA SEDE 

C.NASC=32520, LIVRO=29A, FOLEIA=11V 

CPF: 064.539.34457 
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NATURALIDADE: TELEMACO BORBA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 02/0711591 

Tabelionato Oliveira Carla Beatriz Brandão Oliveira 	e•-.9-esb.; 

t•E41 	SERVIÇO OP1-, 	7010=0 Wh - Tet 02) 
R. Vice•PNI Regnaldo Gudes 110:dra, 415 - 530 2 • 	I,17.21•020 

2272-3750 - cadargoliNirMAtIzna10.03mtr 
- 

Cère, 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 15E1041- - - 
Autentico a presente Fotocópia fotostática por ser 

rpnrnrhiOn f1•1 are nrielnal ep.pe me mi epreeenterie, 

do que dou fe, 

Telèrnato Borba, 23 de outubro de 2014, 13:26:15 
4 1 L0171122I3/47/201 

Tjá 

KARINE RODRIGUES PONTES MARTINS - 	verte Notar 

Emolumentos: R$ 3,14(20,0e + selo: R$ 0,32 Total: R$3 

TA BEL I ONAT 
DE 

NOTAS 
FCP01059 

14.632.472-8 

9001301870 

11111 1 111111 111111 111 1111 1 111 

14.67,2.472-E; 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/Cn...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOUGLAS NOGA ALVES 

CPF: 064.539.349-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não 
abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as 
inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <littp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:32:44 do dia 24/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2015. 
Código de controle da certidão: 23DA.FEF2.EC9E64C2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 24/10/2014 14:33 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Ce rtidão N° 12491172-04 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/10/2014 - 14:37:57 

Dados transmitidas de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

-fru 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_dne,ptiva2.asp?eUser-84...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12491172-04 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 064.539.349-57 

Este CPF/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que 
venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, 
constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.hr  

Esta Certidão tem validade até 21/02/2015 - Fornecimento Gratuito 

1 de 1 	 24/10/2014 14:39 
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:: Portal da Justiça Federal da 45  Região :: 	 http://www2.11-f4jus.brárf4/processosicertidao/proc_processa_cert...  

Certidão 

7b7629470982b4384e77d616ea04b271 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 45  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4' Região, 
justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPFICNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade 
exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4' 
Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
DOUGLAS NOGA ALVES 

OU 

contra o CPF: 
064.539.349/57 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidas a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CtVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Jodtriarias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 07:01 

■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2014 às 11:11 

■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 02:00 

■ Paraná (Processo Papel) até 24/10/2014 às 00:30 

■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/10/2014 às 23:10 

■ Santa Catarina (Processo Papel) até 23/10/2014 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/10/2014 às 14:48 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço http://~.trf4Jus.br 
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 7b7629470982b4384e77d616ea04b271 
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:: Portal da Justiça Federal da 4' Região :: 	 http://www2.tif4jus.britrf4/processos/certidao/proc_processa_cert...  

Certidão 

ímprim:q 

lefl 699c6b4a9c760e8792b570559f10 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA C REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema processual do TRF da 4' Região a partir dos 
dados fornecidos pelo solicitante, As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) 
pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário, 

Nestes termos, em conformidade com o art. r da Resolução n° 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
DOUGLAS NOGA ALVES 

OU 

contra o CPF: 
064.539.349/57 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CREMES 
AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do 
Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Papel) até 24/10/2014 às 02:20 
• Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 10:01 

Certidão emitida em: 24/10/2014 às 14:47 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade ria Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço http.J/www.trf4.jusbr 
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 1ef1699c6b4a9c760e8792b570559f10 
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Comprovante de Inscrição no CPF 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/Consulta...  

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 064.539.349-57 

Nome da Pessoa Física: DOUGLAS NOGA ALVES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:56:59 do dia 24/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4E5E.AEA3.5281.1472 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela rNITRFB 1.042, de 10/06/2010. 

1 de 1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOUGLAS NOGA ALVES 
CPF: 064.539.349-57 
Certidão n°: 66039196/2014 
Expedição: 24/10/2014, às 14:52:16 
Validade: 21/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DOUGLAS NOGA ALVES, inscrito(a) no CPF sob o n° 
064.539.349-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011_ 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição_ 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D(.ividas e suceGtCies: cndtffitst.jus.br  
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA. 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4.949.848-9 

LEI NP 7.118 DE 29/08/133 CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO GERAL: 4.949.848-9 	DATA DE EXF'EDIÇÃO:27/09/2011 

NOME: SOMA APARECIDA LACERDA JANGADA 

FILIAÇÃO: LODIR DE JESUS LACERDA 

ANICE FONSECA LEITE LACERDA 

NATURALIDADE: TELEMACO BORBA/PR 	DATA DE NASCIMENTO:18.11111974 

DOC. ORIGEM: COMARCA=TELEMACO BORBAIPR, DA SEDE 

C.CAS=6426, LIVR0=21B, FOLI-LA=276 

CPF: 014.384.399-03 

. 	475 

9001101602 

111111H11111111 1111 111111111 

• 

Tabelionato Oliveira Carla Beatriz Brandão Oliveira  -  Tabeliã 

R Ificefral. Nimbo Guedes NOM, 415  -  Sala  02  - 	5251.020 

seevloo Nor.sqoal.. 	Tadimaco BirtafR -Tal: R0272-3750- csia@dselniStrtuatircom.hr  
- 	—    

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158192- - - 
Autentico a presente fotocópia fotostática p 

TeproduçÃo fie! de orlEIne! ene me foi apres 

do que dou fé. 
Telêrnaco Borba, 24 de outubro de 2014,15:12 

KARINE RODR10311ES PONTES MARTINS 	Notarial 

Emolumentos: R$ 3,14(20,00) selo: R$ 0,52 — Total: R$3,66 

1 c., 

{. 	..--=---.., - -------: L,.r 
lik lb.22aFine9f- 

f,. 

ÉELO-(- 

TABEL IONAT 
DE 

NOTAS 
FCP01253 

FJINAF4 

ittbs
- 	Tabelionato Oliveira Carla Beatriz. Brandão Oliveira  -  Tabeliã Desig iam 

• . 	 R, Vica•Przf. Aegplz.alao Guedes (ladra, 415  •  Sala  02  - CEP' P•42211 

scaviço  N  CITA  R I  ..... 	TilibllaCe (MOR -RI: (42)32324110  -  cartagelláralcdulinat,.•am.br 

ar 
cc 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 159192- - - 
Autentico a presente fotocópia fotostática por ser 
reprodução fie! do or Mu& o.ue me foi apresentado, 
do que dou fé. 
Telémaco Borba, 24 de outubro cie 2011,1512:25 

(URINE RODR1C4JES PONTES MARTINS - Escrevente otarlal 
Emalurnentcs: R$ 3,14(20,00) + selo: R5 0,52 -- Total: 	6 

214,dg 0107/2001 

53 

TABEL I 
E  
ONAT 

D 
NOTAS 

FICPC11261 
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;1-,Wh) 	Data Páfo 

PENDENTE 

• • • . • 
(kWh) 	Data F+gto. 

• 120 • 	 4 
• 

3 ultiatesnonsurn,;: 93 

.. 	 - 	„. 	. 	. 
TA DE E;:- 	EL r.. ICA nO. 617935 31:...ile 8 

.'grn.itIda. orr, 03,14 201.1 .:. - 	-...• • 
• • 	• • . Vaicii. -. • . Valor 	E•akt,  de.  .. A:iq:. .. . 	. 

• Consumo •••iiiittaiie.... 	• . 7..áta.'..• .C.alc..ic...... • •ICISàá • 
• -  
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. 	. • 
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. kWh  
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73 	.0 206219 1 20 ..15.21. ;29 	. 02 ENERGIA ELO" úáO SISTEMA::  
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DEBIT06,-..12401.,;;R5 6.27.-.0.8;2C.14.5 31 38 • . 	•••• 	• : • 	

. ... 

CEP' 84256430 

CPF 31438435903 
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.01..0:1.04:31;a3.89g10001,06.•  
1E9433073499 IMI.W.9924. . 	.   

, 	• 

www,RopelCoin 
6100118: 

paásiritrii‘rá . 	: 

86587366 

Vencinrien 
23110/2014 ' 

•• SOMA APARECIDA:LACERDA 

R CINCO DE JULHO, /85 

di[1aCI. d Meryroziro0 

6.Orte:nao 	•.

Reaponsie 

     LOidede 
. 	• 

- Existem. dabitOá••ercitc 
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 toril•a:C.egieJ.Oni ....• 
'enterrado..Neite'-p•erido,:tgatiará 
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.•. 	•. 	• 	• 	.  

:•••Vaber 

. 	• 	• 

m nd^eo F 	 .64 

m sua ,Referencio 

N.es•Rée ré'itia.: 1.0;2814 • 
• . 	..-• 	• . 	• 

■•• : Ttítwr.,.. - • 	 : •Datas:'.' . • 

	

. 	• 

No Me 	C,..3". 2 r.j.9,56 
. 	. 

• • 
.  

Jaris:ar.f.e•df 

.1:00 • . 	 2.43.kWh. • ,:0;50:2074.. 

.RESIDEIRE'.110ENCJAL. 	•• 	• 

41,8] 

Conjunto: TELEMACO BONEA 

DIC FIO 
Realizado Mensal, 0.00 h X0,00 
Limite Mensal. 	7.66h 3,92 

Unte-ri-imo:gni-  15,32h 7,88 
Lirro er.,,•[ • 	•30 .gs 	is 7, 

t").N..' • 	• • • • 

6.0 r.  • 
EU5r (R6)• 

4.31. 	1 
• 

rensaC:CQn.trdtada:,  

i.0;ts • • 	• 

ádOdada Cr "ra.nsaas 

o Re 	 • 	• 	• 	• 

l/g0OcekdeLL  

Base de Calciilo elo 1CMS: 	35,81 Ror 1C S: 	10,39 EValoryotal da Nota Fiscal: 	36,81 

Composioao dos Valores 
Energia 	13,72 R eservade ao Fleec 

Distribulcao 	6.75 
Transmissao 	0,72 
Tnbutes 	1199 A676 ADA3.3P 73.7E47.40F2 :322E.BAE2.9F30 
Encargos 	2.62 
rnTAL. 	:,.....-..e: 

Telefone Ouvidoria Coliol. 0800 6470606 Telefone MEEI:. 'i.67.(Liga6D gratuita de telefones fixas 
e tar-iftda na erigem gera celulares) 
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Paraná Comarca de Telêrnaco Borba 

Registro Civil 
LENIR DE CASTRO RIBAS _ OFICIAL 

(Meio 	CRegisíra iait ão Oasanioníos, qtascimanias 	óhiias 

-9 u" 31 "1"3"(963 	06c0 de Castro 'Ribas 

Osvaldo cSediak 

CASAMENTO. N2 6.426 

CERTIFICO, que às fls.  276 	do livro n°  B/21  

consta o registro do casamento de 	''T.,IAR.10 AUGUSTO F.P.AP: CC JANGADA " e ..... 
" StT IA APARECIDA  LA-nliZA ", 

contraído perante O CtdB 	icolau José Adad Sul„J  uiz de ?z,-x-x  

• em data de  27 da n ove mb ro de 

as e 	testemunhas testemunhas 	 tes  do  tt  

Ele, nascido em Gua rave 	I.ond rins  T-t ra 	 -21  ......... 

de 	outubro  de  1.955  , prof issão 	comércio,  -x-x-x-x-x-x-x-x-x 

estado civil 	3C:.  6' ire 	residente nesta  cicia  de, -..-x-x-x-x-x-x-x-x 

filho de NBibe Franco Jangada  e l';air Aparecida Jangada, brasilei2 

rost casados,  reSi5:entes em Rio  Novo, Reserva, 

Ela, nascida nascida em Monte Alegre, 2e1mar..,o Borba, Pararia., aos -16-  
de 	Cry-eS.:b 	de  1.974  , profissão =10 comércio, 	 -x 

estado civil 	 , residente nesta c ida de, --x-x-x-x-x-x-x- 

f ilha -de  Lic21.r 5e j 	'1:1,2 na ce aa e 	 L •!At.,..,, 	 -rso 

e  i r 	asasaosrtiete  a nesta c ida de,  -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A contraente em virtude do casamento passa a assinar-se 
"StV IA APA RE C IDA  LACT,',"nA  3 AL'" 

Foram apresentados os documentos a que se refere. o Ar- 
tigo 180. ne 	.m  2  3  e 4 - 	do Cddigo Civil Brasileiro. 

OBSERVAÇÕES:   r, to real iza do sob  o  reg.ie de C,CMUTI-Iie P.A.17:3 TAL 

TL BEI S,  -X - X -x -X -X- 	-X  

-x -x .... 	 ..... 	..... 

LENIR DE CASTRO RIRAS 	O referido tá v rdade.e dou fé. 

OFIC 	
27 Telêmaco 	a,' 	f de 	ri OVG :  

PlIes;zin ad, Til Documento* 

e Pessoas Jurídicas 

TELEMACO BORBA P R 
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dt- 
,4c,c'él'a. 47g 

Tabelionato Oliveira CarlaSearriz Brandão Oliveira- 	Udsignada 
R  elos-Pret Redimido Guedes Nara, 415  - Sala 	-  1FP: 4425142d seRviço 	
Toemo': Buna/P.I. •Tgl.: {424SM-3750 caria@oilvenit:aueio.core 

- -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158192- - -
Autentico a presente fotocópia fotoetalca por ser 
recdreduzree fIel 	erlsolnel. tgee me foi aprese.  jati 
do que dou fé. 

Te1éniaco Borba, 24 de outubro k 2014, 1512:26 

A 

KARNE RODRIGUÊS PONTES MARTINS - F!icr ente Notar al 
Emolumentos: R$ 3,14(20,00) sele: R$ 0,52 	R$3,66 

VV 

T A BEL I ONAT 
DE 

NOTAS 
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http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SONIA APARECIDA LACERDA 
CPF: 014.384.399-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não 
abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as 
inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <littp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfiLfazendagov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB if 3, de 02/0512007. 
Emitida às 04:17:36 do dia 23/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2015. 
Código de controle da certidão: 6F26.9CDD.44P0.ADBI 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	

24/10/2014 14:34 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data. 24/10/2014 14h411nin 

úmero 	Validade Numero 

7104 22/01/201']  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

SONIA APARECIDA LACERDA CP F: 014.384.399-03 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 

TELEMACO BORBA 

Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,-- 

 

Inscrição 

Contribuinte: 56206 SOMA APARECIDA LACERDA 
Endereço: Rua 05 DE JULHO, 165 - Bairro BAIRRO S OCOMILVI - CEP M.265-430 

Código de Controle 

DAA1YUKSXFE6091 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.pmtb.pr.gov.br  

Telômaco Borba (PR), 24 de Outubro de 2014 

Avcakle HORACIO IKLABIN, 17 - CENTRO 
Te1enseo Borba (PR} - CEP:84.261-240 -Fona (42)32714000 

Página 1 de 1 
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Portal da Justiça Federal da 45  Região :: 	 http://www2Arf4.jus.br/trf4/processos/certiciao/proe_processa_cert...  

Certidão 

b4ba5ee5401)72ddf6c2ad86a3d5475e7 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA dia REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema processual do TRF da 4° Região a partir dos 
dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) 
pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3° da Resolução n° 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
SOMA APARECIDA LACERDA 

OU 

contra o CPF: 
014.384.399/03 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES 
AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do 
Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

■ Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Papel) até 24/10/2014 às 02:20 

■ Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 10:01 

Certidão emitida em: 24/10/2014 às 14:49 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço littp://www.trf4..jus.br 
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle b4baSee540b72ddf6c2ad86ald5475e7 
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:: Portal da Justiça Federal da 45  Região :: 	 http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processacert...  

Certidão 

039adf00b33d2b2aaa9177e4848978a4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4n REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4' Região, 
justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante, As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados; a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade 
exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4' 
Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
SON1A APARECIDA LACERDA 

OU 

contra o CPF: 
014.384.399/03 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Se "ções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 07:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2014 às 11:11 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/10/2014 às 02:00 

• Paraná (Processo Papel) até 24/10/2014 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/10/2014 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/10/2014 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/10/2014 às 14:49 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço http://www.trf4.jus.br  
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 039adf00b33d2b2aaa9177e4848978a4 

                    

II 

       

11 

          

1 

                  

1 de 1 	 24/10/2014 14:50 
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Comprovante de Inscrição no CPF 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf  Consulta... 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita. Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 014.384.399-03 

Nome da Pessoa Física: SONIA APARECIDA LACERDA 

Situação Cadastral: REGULAR. 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:59:24 do dia 24/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 186E.D2B4.A7A3.0376 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 
Internet, no endereço www.receitafazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB 1.042, de 10/06/2010. 

1 de 1 	 24/10/2014 14:56 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SONIA APARECIDA LACERDA 
CPF: 014.384.399-03 
Certidão n°: 66039124/2014 
Expedição: 24/10/2014, às 14:51:33 

Validade: 21/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SONIA APARECIDA LACERDA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
014.384.399-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art_ 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt:átst.jusior 
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c=5;r: 	 F.EDERATI r'ti  

SEORETAFIIA DE ESTADO DA .SEGÚRANÇWPÚBLICA 
INSITTUTOOE RIENTIFICAIÇÃO_ DO PARANÁ.  

xeIN
Tabelionato Oliveira Carla Bealrii Bramia Oliveira  -  Trioeliã D. jr dr 

• . 	 R. Vat-Pre0 FilighabiA Guedes Nodra, 415 	04' IL 
'ES:..1Ç O  IJCIT.,'IAL 	allad) MYR -Tel.: g2) 3272-5750  -  caryal2Mrdtibdil, ,th, 	. 

... •  .. 	..... 	. 	.... ..... 	. 	— 	. 	-  .. . 	.. 	... 

VALIDA EM TODOO TERRITÓRIO. NACIONAL 

REGISTRO 	 DATA DE.  
GERAI_ 	9.992.100-3 	• ExPmeik° 1Welj2004 

NOME 

FELIPE MEIRELES RODRIGUES 
FILIAÇA0 

REGIMPA.00 -MEIRELES RODRISOETS, 
ELIAME BRUM ,R0áIGUES 	- 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

TELENACO BORBA/PR 	 22/12/1988 
OC ORIGEM COMARCA2TELEMACO -RORRA'/PR,DA SEDE 

Lesc aut,tuto:124,Fdda0-41 
CPF

.  

e, ,v.P. Vti 1,,  

k 	voe ICE UP11.tPF% 	• 	r 	IIPR IiPR 

1-1,Flikear.̂   --"- 	' 	• • 	• _:11PA !PFL 11PR I. 

1115.? W5.. 

112Iirliinlips ir 	IIIPSR1,"IPPI Uri i 

-1P.131IFF.PH 11.PO 11PR IIPRZ 
.'R 	LOPI.LPR liPik ir link 

CURITIBA-442. 	 , 	MÁS FERNAN9G Sr, AMIGAS rem  

-ASSIN~Ide DIRETOR' 	ETOR-  d PR . 	Miro 1".".  

(à) 	1.1[11.111..1 

TAlk I ONAT 
DE 

NOTAS 
FC:099748 

- - -AUTENTICAÇÃO CL5PIGO 159042- - - 
Autentico a presente fotocópia fotostática por ser 

reprodução fiel do original que me foi apresentado, 
dr. gut. dr1; 

Telêmaco Borba, 04 de novembro de 2014, 05:40:53 

KARINE RODRIGUES PONTES MARTINS - Escrevente Notar laf 
Emolumentos' 	344(20.00) - selo: RS 0,52 -- 	R$3,El  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ASSINA 	DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO OTERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAI. 	 5.4.1831,594-2 

Norte; APARECIDA ALVES DA -ROSA 

FiLiAçào 
ANTONIO orar avEs_ 
MARIA, MIRA MIRA 

..NATURAIJOADC 	 GATADE NASGRVIENTO. 

AMPOTI/PR. 	 13/04/1972 

noc 9R1GEm ---
'
A tlitalga-JORIAL_PR,DA SEDE: 

C:CAR 1504;_LIVRO:BAliFOLMI1917-dr47fg;r4.ril'72! 
- arpa nY 	

, 
o% TMr.

Sf.4 aPN 	 AM. 	PaQ 
• R ..IPIkly,x 	 la.7 	I.PR 	d°1111 ceF130:221,04,9781 	rtp85":.) LUIS iEáll mws AWr1GA5

tm40111ED:241. uma 	numa CURITIBA•Rá • ' 
ASSIM'  ATURAUORIRETOR 

LEI AP7.1160E29/08/83 

amuam ca.coaaol64 

Tabelionato Oliveira Carla Beairiz Brandira Oliveira- Tabela i-iesIgni:oa 
. 	 R Vice-Prel Rlnaldo Surdes Nado, 415  -  Sala  112 •  ',.':P 542'' 

... 	.,,s c a vi ç o  NOTARIA L. ,....., 	Tekraco Bata,  R  -Tel.: g232221759  -  carla@aliva  01410liinab 

xielN 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓ13IGO 158940.. - - 
Autentico a presente fotocripia fotostática por ser 

reprodução fiel do original que me fol apresentado, 
dr. que dou fé. 

Telêmaco Borba, 04 de novembro de 201.1, 09.31.30 

KARINE RODRIGUES PONTES MARTINS F crente Notar lal 
Ernolumentos. r4 3,14(20,00) selo: RS 52 -- Total: RS3,60 

TABELA NAT 

NOTAS 
FC099927  

12A3-  
CS2:22740e.181e7 2091 
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••• 
REPUBLICA FEDERA 	DO BRASIL 

SECRETARIA DZ ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO D4VDENTI MAÇÃO DO PARANÁ 

ellsOL‘ mai. a ,3 
ASSI ATURA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R,  g a P. 

`',5"t=i;".‘  
c c. 1, É, 

,r)  
ci 
:L 

o. 2: 
Cs 

2-  o 

• 

NOME 

GASPAR INO MIKUSZKA 

luar,Ão 	 • 

ANTONIO MIKUSZKA 

TATIANA LEUX MIKUSZKA 

NATURALIDADE 

TELEMACO 8088A/PR 

DOC ORIGEM CDNARCPPTELEMACO 8DRWPI, DA 

C.WASC 158960RD:29 ,FOLHA271 

4(,), 
, 

tzo- 
z re ti  

1.4 
• 

DATA DE NASCRIENT.0' 

GURI TIBA.PR 

LEI N°7 1160E29/08(83 

 

 

	M19/54~/11.4■PlI~,~1~1,■■• ••■■ 

LO 
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02/11/1983 

DOC ORIGEM 	COMARCA=TELEMACO BORBA/PR,DA SEDE 
C.NASC 18864,11VRO:164,FOLNA=88 

cPF 
038.228.729-03 

CURITIBA - PR 

FABIO DE MARQUES 

Ling) 
MAURO DE MARQUE 

- MARIA DE:FATIMA MARQUES- 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASdIMENTO 

TE1EMACO" BORBA/PR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

owPÚBLICA FEDERATIVA uu MMÁN-51L 
D:g 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

2..,MARZA0  28/0312001 

LEI ff 7.116 DE 23/061e9 

- ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IINEArrrnArtc 
"1..~~11111 

...PMENT 1.771, 

DR. PAULA MESTO ARAUJO CUNHA 
DIRETOR -11-PPR 

NTERNIelerr LIMA 

- 	Tabelionato Oliveira 
Nglih% 	

cad. BCtIrriZ BrIllIdlit,  Ofirrirer  -  Tabeliã D_S;sffiada 

01$ 	.■•.——. — R. Vogrel. Reginaldo Guedes Macera, 415  -  Safa  02 -  ',EP: 04261.020 

Ei ER vl Ç. o ni o- A pila, 	Telim Oteroa/PR  •  Ta: {42) 3212-37a0  -  cala@oliveldlabuenale_com.hr 

	

. 	.  _.. 
-.. .. 	 —  _ 	- 	. . .. 	 _... 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158344- - - 

Autentico a premente fotocópia fotostática p 

rerrrfiduOçi Fawl dr! 1,121!!!i que me foi apres 

do que dou fé. 

Telêtnaco Borba, 27 de outibro de 2014, 16' 

ser 

te0Q,— — 

KARINE RODRIGUES PONTES M IHS - Escreve Notada' 

Emolumentea: R$ 3,14(20,00) s- 	R$ 0,52 — Total: R13,66 

TABELIODE NAT 

NOTAS 

FICF131546 
lo 

.11 
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J2 ii1.7-5..; Rh 

.""̀;,-31 
lèi: "13..226 0.107211 

ELO, p.ii 

r, • FLINAiRP1§4.  

41r 

ii, 

T A BEL 1 an-A-F 
DE 

NOTAS 
FL-1301545 

Tabeii inato olivei ra  curte 	 Oliveira  -  Tabeliã Designada. 

	

gee     R. Vies-Prs4 NIndo Guedes Nocêm, 415  -  5aia  02 •  CEP. 6r..5,23. 
SERyiço NQYPPIA. 	leiSmeco 500,2  • Tet  (42) 32724750  -  misgellseindabelf.',ke m.hr 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158344-  - - 

Autentico a presente fotocópia fotostática 

repeoduOie-flei d 	inai que me foi apr 

do que dou fe, 

Telêmaco Barba, 27 de outubro de 2014,16 

IÇAR ENE RODRIGUES PONTES RTINS - Escrev 	Notarial 

Ernolumeniids: R$ 3,14(20,00) selo: R$ 0,52 — Total: R$3,66 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DOC. ORIGEM: COMARCA=TELEMACO BORBAIPR, DA SEDE 

C.CAS=2221, LIVRO=98AUX, FOLI-L0.=237 

CPF: 029.455.539-02 

GISTRO GERAL 7.157.075.4 	DATA DE EXPEDIÇÃO !124212014 

Nome REGINALDO CASTRO 

FILIAÇÃO: NELSON SILVA CASTRO 

LUZIA ANA LAGUILO CASTRO 

NATURALIDADE TELEMACO BOREA/PR 	DATA DE NA.SCIMEMID: 1=1/1980 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 7.157.075-4 

ORPFILC..""..Acau nf.m.,,,NFPG0ivr,g 	, 
ASSINATURA DO DIRETOR 

tEl Ne 7.116 DE 29/08/83 

e  415 
Tabelionato Oliveira 

NI, 	SERVIÇO NOTARIAL 

	

Carla Beatriz Brandão Oliveira  - 	De..oirtada 
R. *Oral Redra* Gudes Nocta, 415  . Sala 02 •  cr. 7.261.0213 

Telemar.4 NAIFA -Rb (4213272-3750 -014,0111dralaKIII,-40.0"10 

	

. 	. 	_ 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158245-  - - 
Autentico a presente fotocópia fotostatica p 

tptednOje NI 	erMue! que me foi apres 
do que dou fé. 

Telêmaco Borba, 27 de outubro do 2014,10.27: 

KARINE RODRIGUES PONTES MARTI 	Eurevente •tarial 
Emolumentos: R$ 3,14(20,00) + seio: $ 0,52 -- Total R$3,6,5 

TABEL I ONAT 
DE 

NOTAS 
FCP01268  

9001400443 

11111 1 111111111 1 1111 1111 11111 

14.959,633-7 
	

14.959.633-7 

Outros (origem externa)  (0316287)         SEI 53900.001422/2015-18 / pg. 25



FLIAÇÃO: RLrY SCHOEMBERGER 

DLCE FREIRE SCHOEMBERGER 

ur't 5 - Sat VIN - 	Tabelionato Oliveira Carla Beatriz Brandão Oliveira  -  TabeIl Designada 

1/1 

 

____________ R.  Vice-840, RaainaIda Guedes Noch, 415  •  Sala  02 -  CEP: 84251.50 
E A ,....  ,ço NO ,,,E  IA, 	Tflelaa BLIÉ10  •  TeL n3272-3750  •  carra@olIvebbbellonaln .cot.I.: 

.... . . .......... . __ 	___  .......  .._ —.  _  ... _..,— 	. .  _  . 	_.... ...... 	. 

12.27.481-2 12-876.4C1-2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PAFIANA 

RG: 1.808.597-6 

REGISTRO GERAL: 1108.597-8 	DATADE 1E<PED10.0:1~2010 

NOME: RUBIS FRANCISCO SCHOEMBERGER 

NATURALIDADE: TELEMACO BORBA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 06/10/195S 

DOC. ORIGEM: 

CURITIBA/PR 

ASSINATURA DO TITULAR 

~ti.,35141211011121 	• 

COMARCA=TELEMACO BORBA/PR, DA SEDE 

C.CAS=4316. LIVRO=21,FOLHA=118 

ememon........ .lerew minewmemmemem 
•ffiefflunt•namma. 	•war 	•mm 1.w:enamora. 
rawwwwwww e• VAIIINUMI•••••• 
■•■••••••~Dsa 	 ...fflelaMMIMW ............,— 	.. hMemmwwww4 ...... ... ,,,.... , ....~.~WW 
rWeeMOW 041010~001.Ce•••1~ •••••••• 
•••,.... 	 .11•0111 	1•.11•••• É PRCODO PLASTECAR , 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N2  7.116 DE 29/08183 

CPF: 257.091.869-53 

Q-1 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158194- - - 

Autentico a presente fotocópia fotostatica por ser 

repred0 fie! de otighte! e..,ue me foi aprese 4:1" 

do que dou fé. 

Telémaco Borba, 24 de outubro do 2014, 1515:48 

KARINE RODRIGUES PONTES MARTINS - E8trevente Nota I 

Emolumentos: R$ 3,14(20/30) + selo: R$ 0,52 — Total: RS3,66 

üer.t.228 de rj2001 

..•Ej 	SE • 

145H, 

TAB LI 
DE 

NOTAS 
FCP01290 

9001000440 

111111 	1 1111 11 111 1 IN A 

• 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N5 7. 116 DE 29/08/83 

CURITIBA — PR 

DOC. ORIGEM COMARCA:TELEMACOADRSAIPR,DA SEDE 

C.NASC 20480,LIVRO=17A,FOLHA=192V 

.011.  .1k 
DR. PAI.1.0 EenesTz ARA= CUNHA 

DIRETOR - LUPR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

çffimpeffieffiffliff REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

LUCIMARA FERNANDES DE ANDRADE 

FILIAÇA0 

AMADOR DE JESUS ANDRADE,: 

VALACIR FERNANDES DE ANDRADE 

NATURALIDADE 

TELEMACO BORBA/PR 

DATA NAS IiA9-1C14MENTO 

01
13

1:11
0 H

VD
31

0d
 

ASSINATURA DO TITULAR 

Tàbelionato Oliveira Carla llealriz, Brandira Oliveira  •  Tabelii Designa& 

‘r. 

A. IlIce-Flui Reginalda Golfes kocdra 415  -  Sala  02 -  CEP: 84251-'20 
e s eAv ■ o  N  o  rn  A, A L 	Telirnaa Borba"  - 	(42132/2.3750  -  earta@oliveiratabelionalo.m..? 

- - -AUTENTICAÇÃO CÓDIGO 158192- - - 
Autentico e presente fotocópia fotostática por r 

reprodu;Sq fie! do vr!c!ne! que me foi apresentede, 
do que dou fé. 
relr'rmaco Borba, 24 de outubro de 2014,15:12:2  

KAEINE RODRIGUES PONTES MARTINS - E,  recente •teclai 
Emoiumentos: R$ 3,14(20,00) -r selo: R$ 0,52 — Total: R$3,66 

Lat 1322Asso 

OU

blerzbot 

(k--)  

TABEL
DE  
I ONAT 

NOTAS 
FIC1201289 
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chapai(' Oliveira 

• , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Nomes 

ARIVAL MARQUES DE CASTRO 
VERA REGINA GONÇALVES DE CASTRO 

Matrícula 

084954 01 55 1972  2 00015 047 0003047 13  
Nomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiações dos cônjuges 

ARIVAL MARQUES DE CASTRO, nascido aos 02 de novembro de 1948, natural de Ortigueira-PR, 

de nacionalidade brasileira, solteiro, Do comércio, filho de ALBERTO MARQUES DE CASTRO e de 

MARIA LIMA DE CASTRO, residente e domiciliado em Telêmaco Borba-PR •• 

VERA REGINA INCHAUSTI GONÇALVES. nascida aos 20 de fevereiro de 1956, natural de Rosario 
do Sul-RS, de nacionalidade brasileira, solteira, Estudante, filha de EDEN PRATES GONÇALVES e 

de HELIDA INCHAUSTI GONÇALVES, residente e domiciliada em Telêmaco Borba-PR •• 

Data do registro do casamento (por extenso) 

Treze de maio de um mil e novecentos e setenta e dois •• 
Dia 

13 
Mês 

05 
Ano 

1972 

Regime de bens do casamento 	. 

Comunhão Parcial de Bens •• 

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 

VERA REGINA GONÇALVES DE CASTRO •• 

^bs_raçdes 1 Averbações 

"-C asamento celebrado na Hotel Ikapê, na Harmonia, perante o Juiz de Paz. Custas: R$18,38 (VRC 
175,00), Selo Funarpen: R$1,00. •• 

Nome do Olimo 

Cartório Castro Ribas 

°riem RegisArador 

Lucia de Castro Ribas 

Munqcodro e Comarca / UF 

Município e Comarca de Telemaco Borba -

Estado do Paraná 

Enoiereoo 

Travessa Reinaido Martins de Oliveira, 4 

Centro - Caixa Postal 122 - CEP: 84.261-710 

Fone: (42) 3272-1638 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
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Lúcio de Castro 'Ribas 

Osvaldo &dial! 

CASAMENTO N.o 

CERTIFICO, que às fls.  61 	do livro no 

consta o registro do casamento de 

 

ADEMIR BARBOSA DA SILVA 	e 
ZENIR DA CONCEIa0 FORTES.- 

  

contraido perante O 
 cidadão Nicolau Jose Adad-Juiz de Paz 

em data de 	21 de setembro de 1991(mil, novecentos e noventa e um) 

e as testemunhas 
	constprtes do termo  

Ele, nascido em_ TeléTn2co Borba,  Paraná 
aos  -22- 

de  setembro 	de  1971  , profissão _________servente 

estado civil  solteiro  	residente nesta cidade 

filho de  HAMILTON BARBOSA e MARIA ADOTIVA BARBOSA, brasileiros, 
residentes nesta cidade.- 

Ela nascida em 	Reserva, exaná -08 - 
aos 

  

de 	dezembro 	de  1969 9  , profissãO  do lar  

estado civil  solteira 	, residente 	nesta cidade 

filha de 	SERVINO BUENO FORRES  e CASTUR1NA De  AMARAL _ORES, bra- 
sileiros, casados, residentes nesta cidade.- 

A contraente em"virtude do casamento passa a assinar-se 

ZENIR DA CONCEIÇÃO PORTES DA SILVA - 

Foram apresentados os documentos a que se refere o Ar- 

tigo 180, n.o' 1, 2, 3 e 4 	do Código Civil Brasileiro. 
OBSERVAÇÕES: O casamento foi realizado sob o regime de Comunhão Par-
cial de Bens.- 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em 09/04/1997 foi registrado às fls.290 do L ° A-1 

Pessoas Jurídicas sob o n° 432 o estatuto social do "ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 

COMUNITARIO VALE DO TIBAGI - AMCVT." 

CERTIFICO mais, que em 03/02/1998 foi registrado a Primeira 

Alteração, em 28/08/2002 foi registrado a Segunda Alteração, em 23/10/2009 a Terceira 

Alteração, em 24/02/2011 a Quarta alteração, em 16/09/2011 foi registrado a Quinta 

alteração e em 23/12/2014 a Sexta Alteração e os documentos apresentados estão de 

acordo com os artigos 120 e 121 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, e foram 

averbadas ao lado do registro primitivo. 

CERTIFICO AINDA, que os documentos foram conferidos e 

vistados pela representante da OAB-Pr n°59. 624 Sonia Aparecida Lacerda Jangada. 

O referido é verdade do fé. 

Telêmaco Bo 
	

e de 	ro de 2014. 

Josi ne 	o di 	Castro Ribas 

Escrevente Ju amentada 
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Sg3CT.16.-FINIS 

Consulte esse selo em 
http://funarban.00rn.br  

REGISTRO CIVIL, ITULOS 
E DOCUMENTOS 

Bel. Josiane B. de Castro Ribas 

JURAMENTADA 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
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Ilmo. Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Telêmaco Borba — PR 

A Entidade Civil denominada ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
VALE DO =AGI, com sede à Rua. Wenceslau Braz, n° 36, CEP 84261-120, Centro, 
nesta cidade de Telêmaco Borba — PR, por seu representante, infra assinado, vem 
requerer a V. Ss. o registro da Sexta Alteração do seu Estatuto Social, bem como da Ata 
da Assembléia Geral, para cujo fim representa os documentos anexos, em 2 (duas) vias 
de igual teor. 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

Telêmaco Borba, 10 de Novembro de 2014. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI- AMCVT PARA A 6° 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL em ATENDIMENTO AO OFÍCIO N° 
10090/2014ISEI-MC DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Aos 21(vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2014, às 20:00 horas, na 
sede da entidade, sito à Rua Wenceslau Braz, 36, centro, nesta cidade de 
Telêmaco Borba, Paraná, reuniram-se, conforme convocação realizada nos 
termos do Estatuto, os associados da AMCVT, sob a presidência do Sr. 
Gasparino Mikuska, verificando o comparecimento de todos, foi dado início a 
Assembléia com a leitura da ordem do dia: Aprovação da 6a  Alteração do 
Estatuto, Exclusão do Diretor Antonio Marco de Almeida, e definição da real 
composição da Diretoria Executiva em conformidade com o Art. 6° do Estatuto 
Social: 1. Alteração e Aprovação do Novo Estatuto em atendimento ao 
ofício 10090/2014/SEI-MC do Ministério das Comunicações, datado de 02 
de setembro de 2014 para adequação da legislação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e outras providências em respeito ao disposto no 
item 8.3, alíneas "b", "c" e "d" da Norma 01/2011. Para tanto, as seguintes 
alterações foram realizadas: a) alteração do Art. 22°, o qual passou a ter a 
seguinte redação: "Artigo 22°. As Categorias são: a)Domiciliares: São todas as 

pessoas físicas (cidadãos) ou jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas e/ou 

sediadas na área de execução do serviço da AMCVT e que venham integrar o 

seu quadro social. ai) é assegurado o ingresso na AMCVT de forma gratuita, 

os quais, estando em dia com suas obrigações estatutárias, terão o direito de 

votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes, sendo que as pessoas jurídicas sem fins lucrativos exercerão tais 

direitos através de seus representantes legais. b) Beneméritos: São as pessoas 

físicas (cidadãos) ou jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas e/ou sediadas 

nas localidades abrangidas pela ação da AMCVT e que venham integrar o 

quadro social por relevantes serviços prestados a Entidade. b1) os Sócios 

Beneméritos estão isentos de mensalidades, e terão os mesmos direitos dos 

sócios domiciliares, inclusive de votar e ser votado para todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 

e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes, sendo que as pessoas jurídicas sem fins lucrativos 

exercerão tais direitos através de seus representantes legais". b) Inclusão de 
capítulo e artigos referentes à dissolução da Associação, os quais tem a 
seguinte redação: "Capítulo VIII - DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. Artigo 

38° No caso de dissolução da associação, a Diretoria Executiva procederá a 

liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das 

Q)L. 
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_ 

dívidas, e todos os demais atos de disposições que estime neces rros. 

Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líqui 

deliberação de seus associados, será destinado à outra entidade 

econômicos com finalidade idêntica ou semelhante às suas"; c) Renumeração 
dos artigos e capítulos posteriores àqueles que foram inseridos nas alterações 
estatutárias ora executadas. A 6a  Alteração do Estatuto Social foi lida na sua 
íntegra, discutido e aprovado por unanimidade com todas as alterações que se 
fizeram necessárias para o cumprimento das exigências do Ministério das 
Comunicações e legais, conforme exemplar que acompanha a presente como 
parte integrante da mesma e será arquivado no Cartório de registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 
2. Exclusão do Diretor Antonio Marco de Almeida, o qual se dá pelo fato de 
que não era de conhecimento dos membros da AMCVT de que este estava 
registrado junto ao TSE como Secretário Geral do órgão municipal do partido 
PPS. Indagado sobre o assunto, este afirmou que na época desconhecia que 
tal fato seria impedimento para fazer parte da diretoria da associação, 
concordando inclusive com a sua imediata exclusão. Sendo assim, por 
unanimidade, ficou decidido pela exclusão do diretor Antonio Marco de Almeida, 
o qual não terá mais nenhum vínculo diretivo com a AMCVT à partir da 
presente data. Por outro lado, passará a exercer o cargo de diretor jurídico em 
substituição ao membro ora excluído a Sra. Sonha Aparecida Lacerda Jangada. 
3. Em detrimento à divergência apontada através do Ofício supracitado, fica 
assim definida a real composição da Diretoria Executiva, tudo em conformidade 
com o disposto no Art. 6° do Estatuto Social e eleição já realizada em 12 de 
Agosto de 2013, retificando a Ata lavrada naquele ato: 
Diretor Presidente Gasparino Mikuska; Diretor Vice Presidente Douglas Noga 
Alves; Diretor 1° Secretário Francielle De Lourdes Timotio de Marques; Diretor 
2° Secretário Aparecida Alves da Rosa; Diretor 1° Tesoureiro Rubis Francisco 
Schoemberger; Diretor 2° Tesoureiro Vera Regina Gonçalves de Castro; Diretor 
Patrimonial Felipe Meireles Rodrigues; Diretor de Eventos Reginaldo Castro; 
Diretor de Programação Lucimara Fernandes de Andrade; Diretor de Marketing 
Fabio Marques; Diretor Jurídico Sonia Aparecida Lacerda Jangada e Presidente 
do Conselho Comunitário José Carlos Medeiros. Isso porque, além da exclusão 
do diretor supramencionado, também foi efetivada a exclusão da Diretora 
Juciane Perpétua Baena, a qual se dá por sua própria solicitação por motivo de 
foro íntimo. Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a 
presente Assembléia. Eu, Francielle De Lourdes Timotio de Marques, secretária 
lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada por mim, 
pelo Presidente e por todos os demais presentes inclusive o Presidente do 
Conselho Comunitário. 

?à, 
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SEXTA ALTERAÇÃO 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI - A 

Capítulo I 

Artigo 1°. A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI 
com sede e foro jurídico sito à Rua Wenceslau Braz, 36, Centro, CEP 84261-
120, nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, terá seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

Item I 

A AMCVT/ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social, atuando nos âmbitos municipal, distrital e regional, abrangendo a 
comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para 
organizar, congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, 
para que haja avanço democrático da sociedade; contribuir para a elevação do 
nível de conscientização quanto a direitos e deveres dos comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários, para que as populações da cidade possam melhorar suas 
condições de vida e trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. Utilizará para 
seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão Comunitária operando 
em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de MHz, baixa potência, a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, 
informativo, lazer, social, científico, esportes, sem fins lucrativos, entre outros o 
apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária 
expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2° do Decreto 
Lei 1.720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5° inciso IX e LXVIII da Constituição 
de 1988, e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido 
no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no 
artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo dentro dos 
limites fixados e formas estabelecidas em Legislação específica. 

Parágrafo Único - A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender 
os interesses do Patrimônio Público, Meio Ambiente e de todos os cidadãos da 
comunidade. 
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Item 11 

Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os s 

k 
1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobkzqe,.:„ 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar\a.6cR 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jo'N'; 
manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, 
das famílias residentes, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços 
emergenciais e atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de 
defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da 
estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo 
a condições de cidadania. 

§ Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo 
reuniões, encontros, debates, seminários, conferências, organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando 
programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando 
desenvolvimento e consolidando sob sua responsabilidade, ou por meio de 
acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 
informações capazes de suprir, com baixos custos e os melhores índices de 
eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente os 
cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 
vigentes. 

Artigo 2°. Para o cumprimento do item 1 do Artigo l° a AMCVT realizará 

reuniões em sua 	sede ou em locais onde houver representações ou 
comissões designadas previamente pela diretoria em qualquer localidade do 
Estado do Paraná. 

Artigo 3°. O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações 
obedeçam os objetivos principais do mesmo e para esta finalidade ser 
convocada uma assembléi ger 
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ie los Artigo 4°. A AMCVT na realização de suas atividades poderá conveni 
	Eo 

entidades públicas ou privadas que atuem na área social e q 	t 
benefícios a sociedade como um todo. 	 (,) 

Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividade- tariibe 
contratará serviços e criará estruturas físicas necessárias, no limité .dét.ãtia 
possibilidades financeiras.  

Capítulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5°. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

Artigo 6°. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
c) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
f) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Diretor Patrimonial; 
h) Diretor de Eventos; 
i) Diretor de Programação; 
j) Diretor de Marketing; 
k) Diretor Jurídico; 
1) Presidente do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Primeiro — O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores e o 
Presidente do Conselho Comunitário não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
Estatuto, quando comprovadas documentalmente, assim como, estarão isentos 
do pagamento de suas mensalidades como sócios enquanto perdurar seus 
mandatos. 

Artigo 7°. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele 
e executar medida de proteção; Exercer as funções inerentes ao cargo, 
movimentar conta bancária com o 1° Tesoureiro; 
b) Presidir as Assembléias Gerais; 
c) Nomeará pessoas para os departamentos que julgar necessário. 

Artigo 8°. Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto 
imediato; 
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Artigo 9°. Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Artigo 10°. Compete ao 2° Secretário: 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 11°. Compete ao 1° Tesoureiro: 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 

Artigo 12°. Compete ao 2° Tesoureiro: 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 13°. Compete ao Diretor Patrimonial: 
a) Inventariar periodicamente os bens móveis e imóveis da Associação de forma 
a manter atualizado o controle patrimonial da entidade; 
b) Agregar ao controle patrimonial toda e qualquer aquisição de bens duráveis, 
sejam eles moveis ou imóveis adquiridos pela entidade; 
c) Manter controle digital e físico do patrimônio da entidade. 

Artigo 14°. Compete ao Diretor de Eventos: 

a) Promover mediante aprovação do Presidente, atividades voltadas ao bem 
comum da comunidade, seja nas áreas de saúde, educação ou cidadania; 
b) Promover mediante aprovação do presidente, atividades voltadas às diversas 
datas alusivas e comemorativas no decorrer do ano; 
c) Buscar recursos em parceria com o Diretor de Marketing para viabilizar a 
promoção de eventos da entidade. 

Artigo 15°. Compete ao Diretor de Programação: 

a) Administrar a programação da emissora de radiodifusão acompanhando o 
seu desempenho com base nos padrões definidos neste Estatuto e demais 
legislações pertinentes; 
b) Desenvolver programação anual adequada e voltada ao bem comum da 
comunidade buscando sempre a atualização dos interesses comuns da 
comunidade; 
c) Estudar e desenvolver novos talentos dentro da comunidade, promovendo a 
oportunidade de atuação para aqueles qu des ntarem. 
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Artigo 16°. Compete ao Diretor de Marketing: 

a) Promover a divulgação da entidade buscando atender o seu cunho so 
comunitário; 
b) Buscar recursos à titulo de apoios culturais e/ou doações para a promoção de 

eventos programados peia entidade e voltados aos interesses sociais e 
comunitários. 

Artigo 17°. Compete ao Diretor Jurídico: 

a) Assessorar juridicamente os atos da Diretoria Executiva. 

Artigo 18°. Compete ao Pres. do Conselho Comunitário: 

a) Substituir interinamente a Presidência, na ausência simultânea do Presidente 
e do Vice-Presidente; 
b) Levar as deliberações do Conselho Comunitário nas reuniões da Diretoria e 
Assembléia Geral. 

Artigo 19°. Compete a Assembléia Geral: 

a) A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o que o 
estatuto prever. 
Parágrafo único: Para concorrer ao quadro diretivo os associados deverão 

ser brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos, maiores de 

idade ou emancipados e, ainda, residentes na área da comunidade atendida 
pela estação de radiodifusão. 

b) Para as deliberações a que se referem à destituição dos administradores e 
alteração do estatuto é, exigido assembléia especialmente convocada para 

esse fim, cujo quórum será de 2/3 (dois terços) dos presentes em segunda 
convocação, em primeira convocação somente com maioria absoluta, bem 

como os critérios de eleição dos administradores. 

c) A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 

mínimo, um quinto dos associados. 

Artigo 20°. Conselho Comunitário é Órgão Consultivo e Fiscalizador, 

competindo-lhe assessorar o Presidente, interpretar o Estatuto, apreciar atos da 
Administração Geral e o que dispuser a Lei n° 9.612198. O conselho será 
composto no mínimo de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 

comunidade. 

Artigo 21°. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 

b) Emitir parecer quanto à prestação de contas, quando solici ado; 

c) Participar das Assembléias e das Comissões Ge is. 
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Artigo 22°. As Categorias são: 

Capítulo III 

Dos Sócios 

a)Domiciliares: 

São todas as pessoas físicas (cidadãos) ou jurídicas sem fins lucrativos, 
domiciliadas e/ou sediadas na área de execução do serviço da AMCVT e que 
venham integrar o seu quadro social. 

) é assegurado o ingresso na AMCVT de forma gratuita, os quais, estando em 
dia com suas obrigações estatutárias, terão o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes, sendo que as pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos exercerão tais direitos através de seus representantes legais. 

b) Beneméritos: 
São as pessoas físicas (cidadãos) ou jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas 
e/ou sediadas nas localidades abrangidas pela ação da AMCVT e que venham 
integrar o quadro social por relevantes serviços prestados a Entidade. 

b1) os Sócios Beneméritos estão isentos de mensalidades, e terão os mesmos 
direitos dos sócios domiciliares, inclusive de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, sendo que as pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos exercerão tais direitos através de seus representantes legais. 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Artigo 23°. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela 
associação para prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 24°. Os associados, pessoas físicas e jurídicas, terão direito a 
atendimento jurídico gratuitamente, os quais serão prestados por profissionais 
conforme artigo 4° e desde que disponibilizado pela AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas 
e/ou decorrentes do desempenho das atividades em nome da Associação, quer 
solidária, quer subsidiariamente. 

Artigo 25°. 	Os associados, tem o dever de pagar pontualmente as 
contribuições que forem determinadas pela Assembléia Geral, sob pe 
sanções previstas no presente Estatuto. 
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Artigo 31°. Todo associado terá direito à ampla defesa e recurso à Assembléia 
Geral que estiver em processo de exclusão, expulsão ou suspensão. 

Artigo 26°. Os associados, pessoas físicas, tem o direito a voz e 	as 
assembléias gerais, bem como o de concorrer a todos os cargo 
Entidade. 

Artigo 27°. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fís 
Associação e com suas contribuições em dia, poderão usufruir 
citados no Artigo 24° do Capítulo IV deste Estatuto. 

‘wrtfir4xv," 
Artigo 28°. Os associados, pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e dorna tadas 
na localidade, tem o direito a voz e voto nas assembleias gerais, bem como o de 
escolher, por intermédio de seus representantes legais, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

Capítulo V 

Das Penalidades 

Artigo 29°. A suspensão e/ou a exclusão será tomada por, no mínimo, 2/3 dos 
membros da Diretoria, dentre outros, nos seguintes casos: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim, bem como criar embaraço direta ou indiretamente à boa 
marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, 
quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades 
oficiais, mesmo que provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo 
claramente justificável; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma 

ilegal, em benefício próprio; 
f) Aquele que deixar de pagar as mensalidades em dia, com 60 dias de atraso, 

se sujeita a Exclusão; 
g) Aquele que concorrer com motivos contrários à moral, ética, usos e costumes 

da lei, fica sujeito à suspensão ou exclusão de acordo com a gravidade da 
conduta; 

h) Aquele que agir com parcialidade, pessoalidade e com interesse político 
partidário, usando os preceitos da entidade com a Comunidade e outras 
Entidades, será passível de expulsão nos termos do caput deste artigo. 

Artigo 30°. Será expulso: 

a) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes ou contravenção 
penal, nas dependências da Associação ou fora dela. 

b) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
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Artigo 38° No caso de dissolução da associação, a Diretoria Executiva 
procederá a liquidação, realizando as opera -s pendentes, a cobrança e o 
pagamento das dívidas, e todos os demais a••s de disposi es que estime 
necessários. 

Capítulo VI 	
o 

Das Disposições Disposições Gerais e Transitórias 	(i) 

c) cs. 
Artigo 32°. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão s9J-vie~1 
Diretoria Executiva. 	 •  

Artigo 330. A AMCVT não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeite, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade e/ou pessoas, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, político-partidárias ou 
comerciais. 

Artigo 34°. De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições 
de direito, para reformar Estatuto, apresentando à Assembléia Geral sua 
proposta de retificação, alteração ou exclusão de seus preceitos. 

Artigo 35°. Na ausência do Presidente a Diretoria convocará reunião para 
decisões de emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como 
um todo. 

Artigo 36°. A Diretoria Executiva terá mandato de 04(quatro) anos, através de 
eleições convocadas com 30 (trinta) dias de antecedência e eleita em 
assembléia geral, podendo a atual diretoria, reeleger-se. 

Capítulo VII 

Do Patrimônio 

Artigo 37°. As fontes de recursos que comporão o patrimônio da Entidade 
serão: contribuições sociais definidas em assembléias gerais, doações, auxílios 
e subvenções, bens móveis e imóveis, rendas e juros de depósitos bancários, 
patrocínios, etc. 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá como destino o investimento 
em prol da ampliação na área de atendimento aos associados e na área de 
Radio Difusão Comunitária, não havendo a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados. Em caso de dissolução da Associação, 
após apuradas contabilmente sua liquidação social, o remanescente do seu 
patrimônio liquido será restituído em favor dos associados conforme a 
proporcionalidade das contribuições individuais prestadas ao patrimônio. 

Capítulo VIII 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
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Gas 

Diret Jurídiôo 
Sonia A. Lacerda Jangada 

OAB/PR — 59.624 

r Presidente 
arino Mikuska 

Art. 39° Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrim 
conforme deliberação de seus associados, será destinado à outra 
fins não econômicos com finalidade idêntica ou semelhante às suas. 

Capítulo IX 

Das Considerações Finais 

Artigo 413°. A AMCVT, para fins de direito, terá seu Estatuto e Ata, inscritos e 
registrados em cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco 
Borba - PR 

Artigo 41°. O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos 
fundamentos legais para seu perfeito intuito, de acordo com os princípios 
constitucionais, Artigos 170, Capítulo I, Título VII e parágrafo único. 

Artigo 42°. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, 
revogadas as disposições em contrário. Em 20 de dezembro de 2010, a ATA foi 
aprovada em reunião na sede e foro sito à Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro, 
nesta cidade de Telêmaco Borba - PR. 

Telêmaco Borba, 21 de Outubro de 
2014. 
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000004 

FIXO 

1-atura de Serviços de Telecomunicações 

01S.A. 
Travessa Teixeira de Freitas, 75 -
CEP 80410-040 - Curitiba — PR 
CNPJ Matriz : 76.535.76410001 
CNPJ: 	76.535.764/0321 

cr) 

lrili Ilidi Illhiseillimil 

1 11 111 

0571 - CTC CURITIBA PR P15 

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO VALE 
R WENCESLAU BRAZ 00036 SLO4 
CENTRO 
84261-120 TELEMACO BORBA - PR 

o 

 Referência 

DEZEMBRO/2014 • • I■ .1 • • M.II! 

111111111111111111111 
7215512820032330000005308930091214 

til 

Telefone 	1 	 

t (42) 3272 6494 ) 

(Resumo da sua fatura 

[Vencimento 	 

1 19/12/2014 

[Total a pagar 1 	 

1 R$ 189,99 	) 

1 	 

 

01 FIXO 

  

R$ 73,25 
73,25 

R$ 96,16 
96,16 

R$ 20,58 
11,06 

3,18 
6,34 

 

    

    

 

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS 

OIVELOX 
OFERTA VELOX E SERVICOS DE BANDA LARGA 

ASSINATURA VELOX 

  

  

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS 
LIGACOES FIXO-FIXO 
LIGACOES FIXO-M OVEL 
OUTROS VALORES 

 

      

      

TUDO DA SUA CONTA ESTA AQUI. MAIS FACIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
lá  Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços di para não deixar dúvidas pra você. 

Sua conta está em débito automático? 
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.oi.com.bre saiba mais. 

FIXO 

IPTE 

oi IIIINIIIIII! 

Oi S.A. 
Travessa Teixeira de Freitas, 75 - Mercês 
CEP 80410-040 - Curitiba — PR 
CNPJ Matriz : 76.535.764/000143 
CNPJ: 	76.535.764/0321-85 	LE: 90.206.136-34  

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO VALE 

Número do Telefone: 42 3272 6494 

Número da Fatura: 1412.000361902 

Sequencial: 811626677 201412 01109 
Contrato Agrupador: 811.626.677-0 - 1a Via 

Data de Vencimento 	 19/12/2014 

Valor a pagar: 
	

189,99 

N° Identificador para Débito Automático: 811.626.677-0 

89919502/085765 

2340 0201 0100 3593 9624 CTRL: 1 0100 3593 9624a 

84680000001 6 89990020811 2 62667720141 2 20110900000 4 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic  
.\-!LJLOs 

TSPO/Certidao/Cn. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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QUINTA ALTERAÇÃO 

ps 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI AMCVT 

Capítulo 1 

Artigo 10, A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI 
com sede e foro jurídico sito á Rua Wenceslau Braz, 36, Centro, CEP 84261-
120, nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, terá seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

item 1 

A AMCVT/ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social, atuando nos âmbitos municipal, distrital e regional, abrangendo a 
comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para 
organizar, congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, 
para que haja avanço democrático da sociedade; contribuir para a elevação do 
nível de conscientização quanto a direitos e deveres dos comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários, para que as populações da cidade possam melhorar suas 
condições de vida e trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. Utilizará para 
seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão Comunitária operando 
em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, 
informativo, lazer, social, cientifico, esportes, sem fins lucrativos, entre outros 
o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária 

nF 	expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2° do Decreto 
,-Lei 1.720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5° inciso IX e LXVIII da Constituição 
de 1988, e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido 
no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no 
artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo dentro dos 
limites fixados e formas estabelecidas em Legislação específica. 

Parágrafo Único — A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender 
os interesses do Patrimônio Público, Meio Ambien 	de todos os cidarr s da 
com nidade. 
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Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituiç L o são os-segu ml,.-‘1.: -,1Au..; 

1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, Para mobiliza forças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 

culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 

que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, 
das famílias residentes, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, saúde, 

educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços 
emergenciais e atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 

moradores do município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de 
defesa civil e nos esforços coletivos dedefesa do interesse geral da sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 

responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da 

estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das 

instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 

consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo 
a condições de cidadania. 

§ Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo 

reuniões, encontros, debates, seminários, conferências, organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando 

programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando 
desenvolvimento e consolidando sob sua responsabilidade, ou por meio de 

acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 

informações capazes de suprir, com baixos custos e os melhores índices de 
eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente os 

cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 
vigentes. 

Artigo 2°. Para o cumprimento do item 1 do Artigo 1° a AMCVT realizará 

reuniões em sua 	sede ou em locais onde houver representações ou 

comissões designadas previamente pela diretoria em qualquer localidade do 
Estado do Paraná. 

Artigo 3°. o presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações 
obedeçam os objetivos principais do mesmo e - 	esta finalidade 	ra 

conv cada uma assembleia geral. 

-"IMO 
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Artigo 8°. Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu subs 
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 Artigo 4°. A AMCVT na realização de suas atividades pod‘rá convé:i,i7.„.  

entidades públicas ou privadas que atuem na área doci,à-á que 
..., 1-.. 	
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benefícios a sociedade como um todo. 
i, 2:2 Lê_ 1.1- 	cá-  r  

Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividades tam•e 
contratará serviços e criará estruturas físicas necessárias, no limite de suas 

possibilidades financeiras. 

Capitulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5°. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

Artigo 8°. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
c) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
f) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Diretor Patrimonial; 
h) Diretor de Eventos; 
i) Diretor de Programação; 
j) Diretor de Marketing; 
k) Diretor Jurídico; 
l) Presidente do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Primeiro — O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores e o 
Presidente do Conselho Comunitário não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
Estatuto, quando comprovadas documentalmente, assim como, estarão isentos 
do pagamento de suas mensalidades como sócios enquanto perdurar seus 
mandatos. 

Artigo 7°. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele 
e executar medida de proteção; Exercer as funções inerentes ao cargo, 
movimentar conta bancária com o 1° Tesoureiro; 
b) Presidir as Assembléias Gerais; 
c) Nomeará pessoas para os departamentos que julgar necessário. 
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Artigo 9°. Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Artigo 10°. Compete ao 2° Secretário: 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 11°. Compete ao 1° Tesoureiro: 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 

Artigo 12°. Compete ao 2° Tesoureiro: 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 13°. Compete ao Diretor Patrimonial: 
a) Inventariar periodicamente os bens móveis e imóveis da Associação de forma 
a manter atualizado o controle patrimonial da entidade; 
b) Agregar ao controle patrimonial toda e qualquer aquisição de bens duráveis, 
sejam eles moveis ou imóveis adquiridos pela entidade; 
c) Manter controle digital e físico do patrimônio da entidade. 

Artigo 14°. Compete ao Diretor de Eventos: 

a) Promover mediante aprovação do Presidente, atividades voltadas ao bem 
comum da comunidade, seja nas áreas de saúde, educação ou cidadania; 
b) Promover mediante aprovação do presidente, atividades voltadas às diversas 
datas alusivas e comemorativas no decorrer do ano; 
c) Buscar recursos em parceria com o Diretor de Marketing para viabilizar a 
promoção de eventos da entidade. 

Artigo 15°. Compete ao Diretor de Programação: 

a) Administrar a programação da emissora de radiodifusão acompanhando o 
seu desempenho com base nos padrões definidos neste Estatuto e demais 
legislações pertinentes; 
b) Desenvolver programação anual adequada e voltada ao bem comum da 
comunidade buscando sempre a atualização dos interesses comuns da 
comunidade; 
c) Estudar e desenvolver novos talentos dentro da Co unidade, promove o 

\ opo unidade de atuação para aqueles que despont 
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Artigo 16°. Compete ao Diretor de Marketing: 

a) Promover a divulgação da entidade buscando atêndTár4e'Cif 
comunitário; 
b) Buscar recursos à titulo de apoios culturais e/ou doações para a promoção de 
eventos programados pela entidade e voltados aos interesses sociais e 
comunitários. 

Artigo 17°. Compete ao Diretor Jurídico: 

a) Assessorar juridicamente os atos da Diretoria Executiva. 

Artigo 18°. Compete ao Pres. do Conselho Comunitário: 

a) Substituir interinamente a Presidência, na ausência simultânea do Presidente 
e do Vice-Presidente; 
b) Levar as deliberações do Conselho Comunitário nas reuniões da Diretoria e 
Assembleia Geral. 

Artigo 19°. Compete a Assembléia Geral: 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o que o 
estatuto prever. 
Paragrafo único: Para concorrer ao quadro diretivo os associados deverão 
ser brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos, maiores de 
idade ou emancipados e, ainda, residentes na área da comunidade atendida 
pela estação de radiodifusão. 

b) Para as deliberações a que se referem à destituição dos administradores e 
alteração do estatuto é, exigido assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será de 213 (dois terços) dos presentes em segunda 
convocação, em primeira convocação somente com maioria absoluta, bem 
como os critérios de eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo, um quinto dos associados. 

Artigo 20°. Conselho Comunitário é órgão Consultivo e Fiscalizador, 
competindo-lhe assessorar o Presidente, interpretar o Estatuto, apreciar atos da 
Administração Geral e o que dispuser a Lei n° 9.612/98. O conselho será 
composto no mínimo de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade. 

Artigo 21°. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
b) Emitir parecer quanto à prestação de contas, quando solicitado; 
c) Participar das Assembléias e das Comissões Ger 

4." 
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Artigo 27°. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, filiadas à 
Associação e com suas contribuições em dia, poderão usufruir dos benefícios 
citados no Artigo 24° do Capítulo IV deste Estatuto. 

Artigo 28°. Os associados, pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e domicifiad 
na calidade, tem o direito a v e voto nas assemb 	is, bem como o de 

Artigo 22°. As Categorias são: 

Capítulo III 

Dos Sócios 

a)Domiciliares: 
São todas as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades 
abrangidas pela ação da AMCVT e que venham integrar o quadro social, desde 
que comprovada sua idoneidade através de certidões negativas comumente 
requeridas em concursos e venda de imóveis ou a critério da Assembleia Geral. 

ai) A definição dos valores da taxa de adesão, das mensalidades e das 
medidas quanto à inadimplência ficará a cargo da Assembleia Geral. 

b) Beneméritos: 
São as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas 
pela ação da AMCVT e que venham integrar o quadro social por relevantes 
serviços prestados a Entidade. 

bl) Os Sócios Beneméritos estão isentos de taxa de adesão e mensalidades e 
não tem direito a voto e não poderão ser votados. 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Artigo 23°. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela 
associação para prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 24°. Os associados, pessoas físicas e jurídicas, terão direito a 
atendimento jurídico gratuitamente, os quais serão prestados por profissionais 
conforme artigo 4° e desde que disponibilizado pela AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas 
e/ou decorrentes do desempenho das atividades em nome da Associação, quer 
solidária, quer subsidiariamente. 

Artigo 25°. 	Os associados, tem o dever de pagar pontualmente as 
contribuições que forem determinadas pela Assembleia Geral, sob pena de 
sanções previstas no presente Estatuto. 

Artigo 26°. Os associados, pessoas físicas, tem o direito a voz e voto nas 
assembleias gerais, bem como o de concorrer a todos os cargos eletivos da 
Entidade. 
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Capitulo V 

Das Penalidades 

Artigo 29°. A suspensão e/ou a exclusão será tomada por, no mínimo, 2/3 dos 

membros da Diretoria, dentre outros, nos seguintes casos: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim, bem como criar embaraço direta ou indiretamente à boa 
marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, 
quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades 

oficiais, mesmo que provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo 

claramente justificável; 
d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma 

ilegal, em benefício próprio; 
f) Aquele que deixar de pagar as mensalidades em dia, com 60 dias de atraso, 

se sujeita a Exclusão; 

g) Aquele que concorrer com motivos contrários à moral, ética, usos e costumes 

da lei, fica sujeito à suspensão ou exclusão de acordo com a gravidade da 
conduta; 

h) Aquele que agir com parcialidade, pessoalidade e com interesse político 

partidário, usando os preceitos da entidade com a Comunidade e outras 
Entidades, será passível de expulsão nos termos do caput deste artigo. 

Artigo 30°. Será expulso: 

a) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes ou contravenção 
penal, nas dependências da Associação ou fora dela. 

b) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 

Artigo 31°. Todo associado terá direito à ampla defesa e recurso à Assembleia 
Geral que estiver em processo de exclusão, expulsão ou suspensão. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 32°. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva. 

Artigo 33°. A AMCVT não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeite, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade 	• u pessoas, media e 
compromissos ou relações fivínceiras, religio•lítico-partidária 

) 	, 	

/ co erciais. 	 §'  
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Artigo 34°. De sua própria conveniência a Diretoria usará de Su'as- 
de direito, para reformar Estatuto, apresentando à Assembleia - 
proposta de retificação, alteração ou exclusão de seus preceitos. 

, 
Artigo 35°. Na ausência do Presidente a Diretoria convor~4; _ f,',Q,-.-..draã 4 

decisões de emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como 
um todo. 

Artigo 36°. A Diretoria Executiva terá mandato de 04(quatro) anos, através de 
eleições convocadas com 30 (trinta) dias de antecedência e eleita em 
assembleia geral, podendo a atual diretoria, reeleger-se_ 

Capítulo VII 

Do Patrimônio 

Artigo 370. As fontes de recursos que comporão o patrimônio da Entidade 
serão: contribuições sociais definidas em assembleias gerais, doações, auxílios 
e subvenções, bens móveis e imóveis, rendas e juros de depósitos bancários, 
patrocínios, etc. 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá como destino o investimento 
em prol da ampliação na área de atendimento aos associados e na área de 
Radio Difusão Comunitária, não havendo a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os. associados. Em caso de dissolução da Associação, 
após apuradas contabilmente sua liquidação social, o remanescente do seu 
patrimônio liquido será restituído em favor dos associados conforme a 
proporcionalidade das contribuições individuais prestadas ao patrimônio. 

Capítulo VIII 

Das Considerações Finais 

Artigo 38°. A AMCVT, para fins de direito, terá seu Estatuto e Ata, inscritos e 
registrados em cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco 
Borba - PR 

Artigo 39°. O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos 
fundamentos legais para seu perfeito intuito, de acordo com os princípios 
Constitucionais, Artigos 170, Capitulo I, Título VII e parágrafo único. 

rtigo 40°. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, 
revogadas as disposições em contrário. Em 20 de deze bro de 2010, a ATA foi 
aprovada em reunião na sede e foro sito à 	Wence lau Braz, 36 - Centro, 
nesta cidade de Telêmaco Borba - PR. 

de agosto de 2011. 

Reni A 	AZevedo 
Diretor Pre rdente 
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Ronaldo Brunetti 
RG n° 3.656.527-6 
CPF 504.447.789-34 

Diretor Patrimonial 
Etelvino Mazari 
RG n° 1.136.697 SSP/PR 
CPF 204.963.119-72 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TRIA91 
Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, Centro, TelOmaé-O'Bbrba=P 

CNPJ/MF ri° 01.753.926/0001-10 

Lb- 	ente 
Reni AI de evedo 
RG n° 3.129.161-5 PR 

C.P.F. n° 411.839.839-72 

Diretor 	residente 
Ariold 	ì irá das Rosa 
RG n° 3.3 1.3913 
C.P.F. n° 457.874.689-53 

Diretor 1° Secretário 
Marcos Antonio Figueiredo 
RG n° 4.272.184-0 PR 
C.P.F. 547.427.579-04 

Diretor 2° Secretário 
	

Direto 	eiro 
Ines Dias Chaves 
	

Luiz Alberto Dubiela da Cunha 
RG n° 1573778 SSP/PR 
	

RG n° 402.974.7 SSP/PR 
C.P.F. n° 709.518.379-15 

	
C.P.F. n° 593.010.749-15 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE p9 Tçdák.' 

Rua Wenceslau Braz, 36, CEP 84261-120, CentrO:  
CNAJ/MF n° 01.753.926/0001-10 -- . 

Diret&iê Eventos 

EIois1Ia1eria dos Santos ' r  

RG n° 8.239.824-4 SSP/PR 

CPF 044.782.369-84 

Dire`tor e 	tín .„ 

Bened(to AiVe Junior 

RG n 	SSP/PR 

CPF 9105.979-15 

‘4,4111 
Dirtde ro•MPiação 

Ma elo J., se ie M. Junior 

RG n° 9.4 - 495-3 

CPF 057.576.179-26 

res. Co 	m n 

José Carlos Medeiros  
RG n°4.440.459-1 PR 

CPF n° 481.714.689-34 
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d asco cRiloao 
REGISTRO CI 

E !USO 	
DOCUMENTOS _ 

RiDICAS LrEL.Ëaijac2 	4PARAy: 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI 

Capítulo I 
Artigo I° 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI com sede e foro 
jurídico sito à Rua.Wericeslan Braz, 36, Centro, CEP 84261-120, nesta cidade de Telêrnaco Barba -
PR, terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, 

hem 1 

A AMCVT/ é unia sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, 
do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando nos 'ámbitos municipal, distrital e 
regional, abrangendo a comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, 
sem discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para organizar, 
congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, para que haja avanço 
democrático da sociedade; contribuir para a elevação do nível de conscientização quanto a direitos e 
deveres dos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos 
e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos poderes 
públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários, para que as 
populações da cidade possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo de informações de 
interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços 
e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, transportes, 
lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. Utilizará para seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão operando em FM 
(Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação de programas de caráter 
educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, informativo, lazer, social, científico, esportes, sem 
fins lucrativos, entre outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua 
necessária expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2° do Decreto Lei 1.720 de 
28/12/95 e conforme o artigo 50  inciso IX e LXVIII da Constituição de 1988, e artigo XIX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de 
dezembro de 1969 inserido no artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ), Tudo 
dentro dos limites fixados e formas estabelecidas em Legislação específica, além de participação em 
outras sociedades, quer como acionistas ou quotistas, em empreendimentos. 

Parágrafo Único — A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender os interesses do 
Patrimônio Público, Meio Ambiente e de todos os cidadãos da comunidade. 
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Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são as seguintes: 4T*E4ttliA******~•~4j...ARA.CC° 80R  

L Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais  no sentido de estudar e preservar as raizes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em. transitório ou permanente, das familias residentes, especialmente em 
questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços emergencia  is  e 
atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de comparilvirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do município, estimulando a 
boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa 
civil e nos esforços coletivos de defesa. do interesse geral da sociedade. 

5_ Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidade dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organinção dos 
Poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, 
o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo a 
condições de cidadania. 

Parágrafo (milico - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando desenvolvimento e consolidando sob sua 
responsabilidade, ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de 
suprir, com baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas 
constitucionais vigentes. 

Artigo 2°. Para o cumprimento do item I do Artigo I° a AMCVT realizará reuniões em. sua sede 
ou em locais onde houver representações ou comissões designadas previamente pela diretoria em 
qualquer localidade do Estado do Paraná. 

Artigo 3°. O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações obedeçam os 
objetivos principais do mesmo e para esta finalidade será convocada uma assembléia geral. 

item II 

CRt1009 

PnrUMENTOS 
RÍDICAS 
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Artigo 44. A AMCVF na realização de suas atividades pode 
públkas ou privadas que atuem na área social e que tragam beneficio 
Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividades 
criará estruturas físicas necessárias, no limite de suas possibilidades financ&g. 

Capítulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 50. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
e) Conselho comunitário. 

Artigo 6°. Conselho Comunitário é Órgão Consultivo e Fiscalizador, competindo-lhe assessorar o 
Presidente, interpretar o Estatuto e apreciar atos da Administração Geral. O conselho será composto 
de 07(sete ) membros, podendo este número ser ampliado ou reduzido, devidamente autorizado e de 
acordo com a conveniência da comunidade ou por escolha do Diretor Presidente. 

Parágrafo Único - Poderá o Diretor do Conselho assumir interinamente na ausência simultânea do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

Artigo 7°. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
C) Diretor 1° Secretário; 
cl) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
f) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Presidente do Conselho Comunitário. 

Artigo 8°. Os Diretores e Secretários serão nomeados pelo Presidente. 

Artigo 9°. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Destituir o Presidente do Conselho Comunitário, Diretores e Sócios, por: a.1) desacato às 
resoluções da Diretoria; a.2) prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim; a.3) criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da 
Associação; a4) usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal ou em 
beneficio próprio. 

b) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele e executar medida de 
proteção; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.; 

IA 	 4'33 	31) 	e 

2 	 1  .17 47": . tyr 

, 	. 
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ty Presidir as Asseznbléias Gerais. 
	OR 

Artigo 10. Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato; 

Artigo 11. Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
e) Atender ao expediente geral. 

Artigo 12. Compete ao 2" Secretário 

a) Substituir o- 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as fiinções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 13. Compete ao 1° Tesoureiro 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
e) Efetuar pagamentos ~dos pelo Piesidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 

Artigo 14. Compete ao 20  Tesoureiro 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 15. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizara andamento de cada  secretaria da entidade; 
b) Informar o parecer da Diretoria; 
e) Participar das Assembléias e das Comissões Gerais. 

Capitulo U! 

Dos Sécios 

Artigo 16. As Categorias são: 

a) Domiciliares: 
São todas as pessoas fisicas e jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas pela ação da 

Amcvr e que venham  integrar o quadro social; 
ai) A definição dos valores da taxa de adesão e das mensalidades e da inadimplência ficará a 

cargo da Diretoria Executiva. 
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b) Beneméritos: 
São as pessoas fisicas e jurídicas, domiciliadas nas localidades 
que venham integrar o quadro social. 
bl) Os Sócios Beneméritos estão isentos de mensalidades e não 
ser votados_ 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Deveres do Sócios 

Artigo 17. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para 
prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 18. Os associados pessoas fisicas, terão direito a atendimento jurídico gratuitamente, os 
quais serão prestados por profissionais COITO= artigo 4° e desde que disponibilizado pela AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Artigo 19. Os associados pessoas jurídicas, também gozarão do direito de atendimento jurídico 
gratuito, conforme requisitos do art_ 19°. 

Artigo 211. 0 sócio domiciliar a mais  de (2) dois anos como sócio da Associação e com suas 
mensalidades rigorosamente em dia, tem o direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados pelo 
presidente. 

Artigo 21. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fisicas, filiadas à Associação e com suas  
contribuições em dia, poderão usufruir dos beneficias citados nos Artigos 180  e 19° do Capítulo PV 
deste Estatuto. 

Capítulo V 

Das Penalidades 
Artigo 22. Será Suspenso ou Excluído 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra entidade ate, bem 
como criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, quando no exercício 
de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, mesmo que 
provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal, em beneficias 

próprio. 
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Artigo 23. Será expulso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes 

dependências da Associação ou fora dela. 

Ne.tio de Ca o cRiba'a Ai . . i REGISTRO Cqi  PLOCUMENTIS 1 1 	E FESS() . ABDICAS 
TELÉMACO BORM - PARANÁ de con I ermmbrat ogr~~  

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 24. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva. 

Artigo 25. O Diretor Presidente nomeará pessoas para os departamentos que julgar necessário_ 

Artigo 26. De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições de direito, para 
reformar Estatuto, apresentando à Assembléia sua proposta de retificação, alteração ou exclusão 
de seu preceito. 

Artigo 27. Na ausência do Presidente a Diretoria convocará reunião para decisões de 
emergência visando agilizas o bom andamento da entidade coroo um todo. 

Artigo 28. A Diretoria e o Presidente do Conselho Comunitário terão um mandato de 02(dois) 
anos e o Presidente, Vice-Presidente, de 04(quatro) anos, através de eleições convocadas em 
assembléia geral, 30(trinta) (fins antes da eleição, podendo o atual presidente, reeleger-se. Os 
Diretores serão nomeados pelo Presidente. 

Capítulo VII 

Do Patrimônio 

Artigo 29. Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a Associação 
empreenderá atividades no setor produtivo e de comunicação, conforme Item 1 deste estatuto_ 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá COMO destino o investimento em prol da ampliação 
na área de atendimento aos associados. Em caso de dissolução da Associação, após apuradas 
contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio será doado ás instituições de caridade do 
Município ou do Estado_ 
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Capítulo VIII 
Das Considerações Finais 

Artigo 30. A AMCVT, para fias de direito terá seu Estatuto e Ata 
cartório de registros e documentos da comarca de TeEmaco Borba - 

oftik 

REGISTRO 

O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais para seu 
perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, Artigos 170, Capítulo 1, Título VII e 
parágrafo único. 

Artigo 3L O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, revogadas as 
disposições em contrário. Em 26 de julho de 2002, a ATA foi aprovada em. reunião na sede e foro 
sito à Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro, nesta cidade de Telanaco Borba - PR. 

Telêmaco Borba, 26 de julho de 2002. 

oleio Vieira da 
Diretor Presidente 

DiruzarI °mingues 
OAB/PR — 28351 
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Dinizar Dontingues 
RG n° 5-.718.387-3 
C.P.F. 541.075.399-20 

VI presidente 
Luiz- Alberto bielada Grulha 
RG 11  0402.974.72 

C.P.F. d 593.010.749-16 

1 

Diretor 2° Secretário 
Leni Meireles da Rosa 
RG n° 4.025.757/8 
C.P.F. n° 440.947.609-20 

D.
'110 

o ' escure 
- ia M. Domingues 

RG n° 6.613.361-3 
C.P.F. n° 025.370.249-66 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁR101~111~ba 
Av. Edmundo Mercer Jr., n° 275, CEP 84261-010, Centro, nesta cia"a"dne-Tre' 
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11"Jr: 

ranja 

Presidente 
Arioldo Vieira da Rosa 

RG 3.351.393/3 
C.P.F. n° 457.874.689-53 

tat'L  

Diretor Vice-residente 
Reni Alves -diecAzevedo 
RG n° 3.129.161-5 PR 
C.P.F. n° 411.839.839-72 

Diretor 1° Secretário 
Marcos Antonio Figueiredo 
RG n° 4.272.184-0 PR 
C.P.F. 547.427.579-04 

e; CUME 
POI WssTR1BUIDO 

Direi r 2° esoureiro 
Regina Lucia R. Figueiredo 
RG e 4.113.349/9 PR 
CPF. n° 980.115.109-91 

• 

Diráor 2° Secretário 
Leni Meireles da Rosa 
RG n° 4.025.757/8 
C.P.F. n° 440.947.609-20 

Diretor 1°-Tetoiíreiro 
Luiz Alberto Dubiela da Cunha 
IW n° 402.974.7 
C.P.F. n° 593.010.749-15 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI 

Capítulo 1 
Artigo 1° 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI com sede e foro 
jurídico sito à Rua Wenceslau Braz, 36, Centro, CEP 84261-120, nesta cidade de Telêmaco Borba -
PR, terá seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

item 

A AMCVT/ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, 
do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando nos âmbitos municipal, distrital 
e regional, abrangendo a comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, 
sem discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para organizar, 
congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, para que haja avanço 
democrático da sociedade; contribuir para a elevação do nível de conscientização quanto a direitos 
e deveres dos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários, 
para que as populações da cidade possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo de 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, 
abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. Utilizará para seus objetivos a prestação de serviços de Rádio 
Difusão operando em FM (Freqüência. Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, informativo, lazer, 
social, científico, esportes, sem fins lucrativos, entre outros o apoio cultural para satisfazer os 
encargos da Associação e a sua necessária expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do 
parágrafo 2° do Decreto Lei L720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5° inciso IX e LXVIII da 
Constituição de 1988, e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido no 
Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no artigo 13 C/C 74 
parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo dentro dos limites fixados e formas estabelecidas 
em Legislação específica, além de participação em outras sociedades, quer como acionistas ou 
quotistas, em empreendimentos. 

Parágrafo Único — A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender os interesses do 
Patrimônio Público, Meio Ambiente e de todos os cidadãos da comunidade. 
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Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são as seguintes: 

1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artistica , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, das famílias residentes, especialmente em 
questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do 
município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-
estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, 
epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidade dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
Poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de 
brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando 
sobretudo a condições de cidadania. 

§ Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando desenvolvimento e consolidando sob sua 
responsabilidade, ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes 
de suprir, com baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas 
constitucionais vigentes. 

Artigo 2°. Para o cumprimento do item I do Artigo 1° a AMCVT realizará reuniões em sua 
sede ou em locais onde houver representações ou comissões designadas previamente pela diretoria 
em qualquer localidade do Estado do Paraná. 

Artigo 3°. O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações obedeçam os 
objetivos principais do mesmo e para esta finalidade será convocada uma assembléia geral. 

Artigo 4". A AMCVT na realização de suas atividades poderá conveniar-se com entidades 
públicas ou privadas que atuem na área social e que tragam benefícios a sociedade como um 
todo. 
Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividades também contratará serviços e 
criará estruturas fisicas necessárias, no limite de suas possibilidades financeiras. 
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DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5'. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
e) Presidente do Conselho Comunitário. 

Artigo 6°. Conselho Comunitário é Órgão Consultivo e Fiscalizador, competindo-lhe assessorar 
o Presidente, interpretar o Estatuto , apreciar atos da Administração Geral e o que dispuser a Lei n° 
9.612/98. O conselho será composto no mínimo de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades 
da comunidade. 

Parágrafo Único - Poderá o Diretor do Conselho Comunitário assumir interinamente a Presidência, 
na ausência simultânea do Presidente e do Vice-Presidente. 

Artigo 7°. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
e) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
Í) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Presidente do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Primeiro — O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores e o Presidente do Conselho 
Comunitário não serão remunerados, mas terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas  
atividades previstas neste Estatuto, quando comprovadas documentalmente. 

Artigo 8". Os Diretores e Secretários serão nomeados pelo Presidente. 

Artigo 90. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Destituir o Presidente do Conselho Comunitário, Diretores e Sócios, por: a.1) desacato às 
resoluções da Diretoria; ai) prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim; a.3) criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da 
Associação; a.4) usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal ou em 
beneficio próprio. 

b) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juizo ou fora dele e executar medida 
de proteção; 

e) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.; 
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. 	f) Presidir as Assembléias Gerais; 

Artigo 10. Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato; 

Artigo 11. Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Artigo 12. Compete ao 2° Secretário 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 13. Compete ao 1° Tesoureiro 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
e) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 

Artigo 14. Compete ao 2° Tesoureiro 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 15. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
b) Emitir parecer quanto a prestação de contas, quando solicitado; 
e) Participar das Assembléias e das Comissões Gerais. 

Capítulo 111 

Dos Sócios 

Artigo 16. As Categorias são: 

a) Domiciliares: 
São todas as pessoas fisicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas pela ação da 

AMCVT e que venham integrar o. quadro social, desde que comprovada sua idoneidade através de 
certidões negativas comumente requeridas em concursos e venda de imóveis ou a critério da 
Diretoria. 

17.5. 
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a2) Os membros da Diretoria e as pessoas nomeadas pelo Presidente a exercer cargos em 
Secretarias são isentos do pagamento de mensalidades, e as pessoas convidadas a compor cargo de 
Direção, não sendo elas associadas, ficarão isentas da taxa de adesão e das mensalidades enquanto 
durar o mandato, tem direito a voto e poderão ser votados. 

b) Beneméritos: 
São as pessoas fisicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas pela ação da 
AMCVT e que venham integrar o quadro social por relevantes serviços prestados a Entidade. 

bi) Os Sócios Beneméritos estão isentos de taxa de adesão e mensalidades e não tem direito a 
voto e não poderão ser votados. 

Capitulo IV 

Dos Direitos e Deveres do Sécios 

Artigo 17. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para 
prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 18. Os associados pessoas fisicas, terão direito a atendimento jurídico gratuitamente, os 
quais serão prestados por profissionais conforme artigo 40  e desde que disponibilizado pela 
AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas dou decorrentes do 
desempenho das atividades em nome da Associação, quer solidária, quer subsidiariamente. 

Artigo 19. Os associados tem o dever de pagar pontualmente as contribuições que forem 
determinadas pela Diretoria, sob pena de sanções previstas no presente Estatuto. 

Artigo 20. O sócio domiciliar a mais de (2) dois anos como sócio da Associação e com suas 
mensalidades rigorosamente em dia, tem o direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados 
pelo presidente. 

Artigo 21. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fisicas, filiadas à Associação e com suas 
contribuições em dia, poderão usufruir dos beneficios citados nos Artigos 180  do Capítulo IV deste 
Estatuto. 

Capitulo V 

Das Penalidades 

Artigo 22. A suspensão e/ou a exclusão será tomada por, no mínimo, 2/3 dos membros da 
Diretoria, dentre outros, nos seguintes casos: 

,•! 
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a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra ente 

como criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da Associaç 
b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, quando no exercício 

de suas funções; 
c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, mesmo que 

provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 
d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal, em beneficias 

próprio; 
f) Aquele que deixar de pagar as mensalidades em dia, com 60 dias de atraso, se sujeita a 

Exclusão; 
g) Aquele que concorrer com motivos contrários à moral, ética, usos e costumes da lei, fica sujeito 

à suspensão ou exclusão de acordo com a gravidade da conduta; 
h) Aquele que agir com parcialidade, pessoalidade e com interesse político partidário, usando os 

preceitos da entidade com a Comunidade e outras Entidades, será passível de expulsão nos 
termos do caput deste artigo. 

Artigo 23. Será. expulso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes ou contravenção penal, nas 

dependências da Associação ou fora dela. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 24. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva. 

Artigo 25. A AMCVT não poderá estabelecer ou manter vinculas que a subordinem ou a 
sujeite, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade e/ou pessoas, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, político-
partidárias ou comerciais. 

Artigo 26. De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições de direito, para 
reformar Estatuto, apresentando à Assembléia sua proposta de retificação, alteração ou exclusão 
de seu preceito. 

Artigo 27. Na ausência do Presidente a Diretoria convocará reunião para decisões de 
emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como um todo. 

Artigo 28. A Diretoria e o Presidente do Conselho Comunitário terão um mandato de 
02(dois) anos e o Presidente, Vice-Presidente, de 04(quatro) anos, através de eleições 
convocadas em assembléia geral, 30(trinta) dias antes da eleição, podendo o atual presidente, 
reeleger-se. Os Diretores serão nomeados pelo Presidente. 

/ 
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Do Patrimônio 

Artigo 29, Para melhor realinr os objetivos das atividades de seus propósitos, a Associação 
empreenderá atividades no setor produtivo e de comunicação, conforme Item 1 deste estatuto. 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá como destino o investimento em prol da 
ampliação na área de atendimento aos associados. Em caso de dissolução da Associação, após 
apuradas contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio será doado às instituições de caridade 
do Município ou do Estado. 

Capítulo VB1 
Das Considerações Finais 

Artigo 30. A AMCVT, para fins de direito terá seu Estatuto e Ata inscritos e registrados em 
cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco Borba - PR 

O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais para seu 
perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, Artigos 170, Capítulo 1, Título VII 
e parágrafo único. 

Artigo 31. O presente Estatuto entrará em vigorna data de seu registro, revogadas as 
disposições em contrário. Em 26 de julho de 2002,a ATA foi aprovada em reunião na sede e 
foro sito à Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro, nesta cidade de Telêrnaco Barba - PR. 

Telêmaco Borba, 30 de setembro de 2009. 

Moldo Vieira da Rosa 
Diretor Presidente 
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QUARTA ALTERAÇÃO 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI - AMCVT 

Capítulo 1 

Artigo 1°. A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO T1BAGI 
com sede e foro jurídico sito à Rua Wenceslau Braz, 36, Centro, CEP 84261-
120, nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, terá seu prazo de duração por 

tempo indeterminado. 

item 1 

A AMCVT/ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 

princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social, atuando nos âmbitos municipal, distrital e regional, abrangendo a 

comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída apartidária, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para 

organizar, congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, 

para que haja avanço democrático da sociedade; contribuir para a elevação do 

nível de conscientização quanto a direitos e deveres dos comunitários. Sua 

finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 

serviços necessários, para que as populações da cidade possam melhorar suas 

condições de vida e trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 

utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 

preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. Utilizará para 
seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão Comunitária operando 

em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação 

de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, 
informativo, lazer, social, científico, esportes, sem fins lucrativos, entre outros 
o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária 

expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2° do Decreto 
Lei 1.720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5° inciso IX e LXVIII da Constituição 

de 1988, e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido 
no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no 

artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo dentro dos 

limites fixados e formas estabelecidas em Legislação específica. 

Parágrafo Único — A AMCVT poderá impetrar Ação Civil Pública para defender 
os interesses do Patrimônio Público, Meio Ambie N. e de todos os cidadãos da 
comunidade. 
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I. Reunir cidadãos interessados, associados ou nã4j:p.ÁÜ2'..;,i:tiza orças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 

culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 

manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 

que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

3. identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 

carências de informação útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, 

das famílias residentes, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de lazer, serviços 

emergenciais e atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer 

um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 

instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de 

defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 

responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da 

estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das 

instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo 

a condições de cidadania. 

§ Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma 

bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo 

reuniões, encontros, debates, seminários, conferências, organizando cursos, 

treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando 

programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando 
desenvolvimento e consolidando sob sua responsabilidade, ou por meio de 

acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 

sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 

informações capazes de suprir, com baixos custos e os melhores índices de 
eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente os 
cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 
vigentes. 

Artigo 2°. Para o cumprimento do item 1 do Artigo 1° a AMCVT realizará 
reuniões em sua 	sede ou em locais onde houver representações ou 
comissões designadas previamente pela diretoria em qualquer localidade do 
Estado do Paraná. 

Artigo 3°. O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações 
obedeçam os objetivos principais do mesmo e para esta finalidade será 
convocada uma assembleia geral. 
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Artigo 8°. Compete ao 1° Secretário: 

Er r 

REUSTRO 	11.9.0,5 E. DOCTSEM,S1 

Artigo IP. A AMCVT na realização de suas atividades p erá co Â;:„E:-_.- • zoieW  

entidades públicas ou privadas que atuem %kea~;', ..;-; 

benefícios a sociedade como um todo. 
-- Paraná 

Parágrafo único - A Associação para desenvolver suâíilivTèrac-W também 

contratará serviços e criará estruturas físicas necessárias, no limite de suas 
possibilidades financeiras. 

Capitulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5°. A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 

b) Assembléia Geral; 

c) Conselho Comunitário. 

Artigo 6°. A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice -Presidente; 
c) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 

f) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Diretor Patrimonial; 
h) Diretor de Eventos; 
i) Diretor de Programação; 

j) Diretor de Marketing; 

k) Diretor Jurídico; 

1) Presidente do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Primeiro — O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores e o 

Presidente do Conselho Comunitário não serão remunerados, mas terão 

ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 

Estatuto, quando comprovadas documentalmente, assim como, estarão isentos 

do pagamento de suas mensalidades como sócios enquanto perdurar seus 
mandatos. 

Artigo 7°. O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele 

e executar medida de proteção; Exercer as funções inerentes ao cargo, 
movimentar conta bancária com o 1° Tesoureiro; 
b) Presidir as Assembléias Gerais; 
c) Nomeará pessoas para os departamentos que julgar necessário. 

Artigo 8°_ Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto 
imediato; 
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e colaborar em seus 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 

b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 

c) Atender ao expediente geral 

Artigo 10°. Compete ao 2° Secretário: 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos 

encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 11°. Compete ao 1° Tesoureiro: 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 

b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar juntamente com o Presidente as contas da Entidade. 

Artigo 12°. Compete ao 2° Tesoureiro: 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus 

encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 13°. Compete ao Diretor Patrimonial: 
a) Inventariar periodicamente os bens móveis e imóveis da Associação de forma 
a manter atualizado o controle patrimonial da entidade; 

b) Agregar ao controle patrimonial toda e qualquer aquisição de bens duráveis, 
sejam eles moveis ou imóveis adquiridos pela entidade; 
c) Manter controle digital e físico do patrimônio da entidade. 

Artigo 14°. Compete ao Diretor de Eventos: 

a) Promover mediante aprovação do Presidente, atividades voltadas ao bem 

comum da comunidade, seja nas áreas de saúde, educação ou cidadania; 
b) Promover mediante aprovação do presidente, atividades voltadas às diversas 
datas alusivas e comemorativas no decorrer do ano; 
c) Buscar recursos em parceria com o Diretor de Marketing para viabilizar a 

promoção de eventos da entidade. 

Artigo 15°. Compete ao Diretor de Programação: 

a) Administrar a programação da emissora de radiodifusão acompanhando o 

seu desempenho com base nos padrões definidos neste Estatuto e demais 
legislações pertinentes; 
b) Desenvolver programação anual adequada e voltada ao bem comum da / 

comunidade buscando sempre a atualização dos interesses comuns da 
comunidade; 
c) Estudar e desenvolver novos talentos dentro da comunidade, promovend 
oportunidade de atuação para aqueles que despontarem. 
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Artigo 18°. Compete ao Diretor de Marketing: 

a) Promover a divulgação da entidade buscando atend r ó sëu~ g 
" 

comunitário; 	 Teléraaczo 13Z. 
b) Buscar recursos à titulo de apoios culturais efou doações para à prorn er': o 
eventos programados peia entidade e voltados aos interesses sociais 

comunitários. 

Artigo 17°. Compete ao Diretor Jurídico: 

a) Assessorar juridicamente os atos da Diretoria Executiva. 

Artigo 18°. Compete ao Pres. do Conselho Comunitário: 

a) Substituir interinamente a Presidência, na ausência simultânea do Presidente 
e do Vice-Presidente; 
b) Levar as deliberações do Conselho Comunitário nas reuniões da Diretoria e 
Assembleia Geral. 

Artigo 19°. Compete a Assembléia Geral: 

a) Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o que o 
estatuto prever. 

b) Para as deliberações a que se referem a destituição dos administradores e 
alteração do estatuto é exigido assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo, um quinto dos associados. 

Artigo 20°. Conselho Comunitário é órgão Consultivo e Fiscalizador, 
competindo-lhe assessorar o Presidente, interpretar o Estatuto , apreciar atos 
da Administração Geral e o que dispuser a Lei. n° 9.612/98. O conselho será 
composto no mínimo de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade. 

Artigo 21°. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
b) Emitir parecer quanto à prestação de contas, quando solicitado; 
c) Participar das Assembléias e das Comissões Gerais. 

Artigo 22°. As Categorias são: 

Capítulo III 

Dos Sócios 

a)Domiciliares: 

São todas as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades 
abrangidas pela ação da AMCVT e 

t
ive venham integrar o quadro social„desde 

e 
e 
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que comprovada sua idoneidade através de cedidos 
requeridas em concursos e venda de imóveis ou a critér 

ai) A definição dos valores da taxa de adesão, d 
medidas quanto à inadimplência ficará a cargo da As 

• _: 

der 

b) Beneméritos: 
São as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas 
pela ação da AMCVT e que venham integrar o quadro social por relevantes 
serviços prestados a Entidade. 

bl) Os Sócios Beneméritos estão isentos de taxa de adesão e mensalidades e 
não tem direito a voto e não poderão ser votados. 

Capitulo IV 

Dos Direitos e Deveres dos Sécios 

Artigo 23°. Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela 
associação para prestar serviços à entidade, estas tarefas serão voiuritárias. 

Artigo 24°. Os associados, pessoas físicas, terão direito a atendimento jurídico 
gratuitamente, os quais serão prestados por profissionais conforme artigo e 
desde que disponibilizado pela AMCVT. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas 
e/ou decorrentes do desempenho das atividades em nome da Associação, quer 
solidária, quer subsidiariamente. 

Artigo 25°. 	Os associados, tem o dever de-, pagar pontualmente as 
contribuições que forem determinadas pela AsseMbleia Geral, sob pena de 
sanções previstas no presente Estatuto. 

Artigo 26°. Os associados, pessoas físicas, tem o direito a voz e voto nas 
assembleias gerais, bem como o de concorrer a todos os cargos eletivos da 
Entidade. 

Artigo 27°. Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, filiadas à 
Associação e com suas contribuições em dia, poderão usufruir dos benefícios 
citados nos Artigos 180  do Capítulo IV deste Estatuto. 

Artigo 28°. Os associados, pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e domiciliadas 
na localidade, tem o direito a voz e voto nas assembleias gerais, bem como o de 
escolher, por intermédio de seus representantes legais, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

Capítulo V 

Das Penalidades 

Artigo 29°. A suspensão efou a exclusão será tomada por, no mínimo, 2/3 dos 
memb s da Diretoria, dentre outros, n seguintes casos: 
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a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Asseia

EGÇIER0,p1. 

a 	

, 	Ribas entidade afim, bem como criar embaraço direta ct.1 	 /øa -.( 
te-NAVet marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus 
 

quando no exercício de suas funções; 	

- Parz,.né 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou -# idades 
oficiais, mesmo que provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo 

claramente justificável; 
d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria Executiva; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma 

ilegal, em benefício próprio; 

f) Aquele que deixar de pagar as mensalidades em dia, com 60 dias de atraso, 

se sujeita a Exclusão; 
g) Aquele que concorrer com motivos contrários à moral, ética, usos e costumes 

da lei, fica sujeito à suspensão ou exclusão de acordo com a gravidade da 

conduta; 
h) Aquele que agir com parcialidade, pessoalidade e com interesse político 

partidário, usando os preceitos da entidade com a Comunidade e outras 
Entidades, será passível de expulsão nos termos do caput deste artigo. 

Artigo 30°. Será expulso: 

a) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes ou contravenção 

penal, nas dependências da Associação ou fora dela. 
b) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 

Artigo 31°. Todo associado terá direito à ampla defesa e recurso à Assembleia 
Geral que estiver em processo de exclusão, expulsão ou suspensão. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 32°. Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva. 

Artigo 33°. A AMCVT não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeite, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 

ou à orientação de qualquer outra entidade e/ou pessoas, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, político-partidárias ou 
comerciais. 

Artigo 34°. De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições 

de direito, para reformar Estatuto, apresentando à Assembleia Geral sua 
proposta de retificação, alteração ou exclusão de seus preceitos. 

Artigo 35°. Na ausência do Presidente a Diretoria convocará reunião para 
decisões de emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como 
um todo. 

Artigo 36°. A Diretoria Executiva terá mandato de 04(quatro) anos, através de 

eleições convocadas com 30 (trinta) dias de antecedência e eleita , em 
asserht)leia geral, podendo a atual dinétoria, reeleger-se. 
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Artigo 37°. As fontes de recursos que comporão o ~ rifa n ade 
serão: contribuições sociais definidas em assembleias gerais, doações, auxílios 
e subvenções, bens móveis e imóveis, rendas e juros de depósitos bancários, 
patrocínios, etc. 

Parágrafo Único: O patrimônio da AMCVT terá como destino o investimento 

em prol da ampliação na área de atendimento aos associados e na área de 
Radio Difusão Comunitária. Em caso de dissolução da Associação, após 
apuradas contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio será doado às 

instituições de caridade do Município ou do Estado. 

Capitulo V111 

Das Considerações Finais 

Artigo 38°. A AMCVT, para fins de direito, terá seu Estatuto e Ata, inscritos e 
registrados em cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco 
Borba - PR 

Artigo 39°. O Presente ESTATUTO e seus artigos ..e capítulos, atendem aos 
fundamentos legais para seu perfeito intuito, de acordo com os princípios 
constitucionais, Artigos 170, Capítulo f , Título Vil e parágrafo único. 

Artigo 40°. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, 
revogadas as disposições em contrário. Em 20 de dezembro de 2010, a ATA foi 

aprovada em reunião na sede e foro sito à Rua VVenceslau Braz, 36 - Centro, 
nesta cidade de Telêmaco Borba - PR. 

Telêmaco Borba, 20 de dezembro de 2010. 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO V 

PRIMEIRA RE 	LINCAÇÃO 

ESTATUTO 
.en.r 	:atro Ribas 

". 	til 	Documentas-  * 

e Pesso- Jurídicas 

Teièrnac 4,4 orba Parana 

Capítulo I 
Artigo 1° 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI com sede e foro 
jurídico sito Av. Edmundo Merca Jr., n° 275, CEP84261-010, Centro nesta cidade de Telémaco 
Borba - PR, terá seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

ítem I 

A AMCVTI é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, 
do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando nos âmbitos municipal, distrital e 
regional, abrangendo a comunidade natural formada pelos seus habitantes_ Constituída apartidária, 
sem discriminação de raça, sexo ou atividade profissional, é criada nesta data para organizar, 
congregar e otimizar a participação popular nas decisões da cidade, para que haja avanço 
democrático da sociedade; contribuir para a elevação do nível de conscientização quanto a direitos e 
deveres dos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos 
e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com ou sem participação dos poderes 
públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários, para que as 
populações da cidade possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo de informações de 
interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços 
e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, transportes, 
lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. Utilizará para seus objetivos a prestação de serviços de Rádio Difusão operando em FM 
(Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência, a divulgação de programas de caráter 
educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, informativo, lazer, social, científico, esportes, sem 
fins lucrativos, entre outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua 
necessária expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do parágrafo 2° do Decreto Lei 1.720 de 
28/12/95 e conforme o artigo 5° inciso IX e LXVIII da Constituição de 1988, e artigo XIX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos inserido no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de 
dezembro de 1969 inserido no artigo 13 C/C 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92 ). Tudo 
dentro dos limites fixados e formas estabelecidas em Legislação especifica, além de participação em 
outras sociedades, quer como acionistas ou quotistas, em empreendimentos. . 

Item II 

Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são as seguintes: 

1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística , cultural e de cidadania. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades. 
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3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, das famílias 
questões finadamentais, como localização e preços de serviços de 
educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades de laze 	 rgenciais 
atividades culturais e artísticas. 

4. Promover a educação social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do município, estimulando a 
boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa 
civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

5. Ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidade dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da orgarii72ção dos 
Poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, 
o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo a 
condições de cidadania. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a AMCVT atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizados. Publicará circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando desenvolvimento e consolidando sob sua 
responsabilidade, ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de 
suprir, com baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas 
constitucionais vigentes. 

Artigo 2° 

Para o cumprimento do item I do Artigo 1° a AMCVT realizará reuniões em sua sede ou ern locais 
onde houver representações ou comissões designadas previamente pela diretoria em qualquer 
localidade do Estado do Paraná. 

Artigo 3° 

O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações obedeçam os objetivos principais 
do mesmo e para esta finalidade será convocada uma assembléia geral. 

Artigo 4° 

A AMCVT na realização de suas atividades poderá conveniar-se com entidades públicas ou privadas 
que atuem na área social e que tragam beneficios a sociedade como um 	todo. 
Parágrafo único - A Associação para desenvolver suas atividades também contratará serviços e 
criará estruturas fisicas necessárias, no limite de suas possibilidades financeiras. O Presidente, por 
suas atividades na entidade, a título de cobertura de despesas da entidade, poderá retirar um valor 
nunca superior a 25% (vinte e cinco por cento ) dos fundos arrecadados no mês. 
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Capítulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRA 

Artigo 1° 

A Associação é Representada e administrada por: 

a) Diretoria Executiva; 

b) Assembléia Geral; 

e) Conselho comunitário. 

Artigo 2° 

Conselho Comunitário é Órgão Consultivo e Fiscalizador, competindo-lhe assessorar o Presidente, 
interpretar o Estatuto, convocar Assembléias Gerais. e apreciar atos da Administração Geral. O 
conselho será composto de 07(sete ) membros, podendo este número ser ampliado ou reduzido, 
devidamente autorizado e de acordo com a conveniência da comunidade ou por escolha do Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Único - Poderá o Diretor do Conselho assumir interinamente na ausência simultânea do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

Artigo 3° 

A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 

b) Diretor Vice -Presidente; 

e) Diretor 1° Secretário; 

d) Diretor 2° Secretário; 

e) Diretor 1° Tesoureiro; 

f) Diretor 2° Tesoureiro; 

g) Presidente do Conselho Comunitário. 

Artigo 4° 

Os Secretários serão nomeados pelo Presidente, sendo este ato referenciado pelo Conselho 
Comunitário. 

Artigo 5° 

O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 
a) Destituir o Presidente do Conselho Comunitário, Diretores e Sócios, por: a.1) desacato às 

resoluções da Diretoria; a2) prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afim; a.3) criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da 
Associação; a.4) usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal, em beneficiai 
próprio. 
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b) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora 
proteção; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, 
e) Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o 1° Tesoureiro; 
f) Presidir as Assembléias Gerais. 

Artigo 6° 

Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato; 

Artigo 7° 

Compete ao I° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
e) Atender ao expediente geral. 

Artigo 8° 

Compete ao 2° Secretário 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 9° 

Compete ao 1° Tesoureiro 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalida •es dos associados; 
e) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade. 

Artigo 10° 

Compete ao 2° Tesoureiro 

a) Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

momo. 
Jarldicos 
rica P o, 

Artigo 11° 

Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
b) Informar o parecer da Diretoria; 
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e) Participar das Assembléias e das Comissões Gerais. 

Capítulo III 

Dos Sócios 

Artigo 1° 

As Categorias são: 

a) Domiciliares: 
São todas as pessoas fisicas e jurídicas, domiciliadas nas localidades abrangidas pela ação da 

AMCVT responsáveis e que venham integrar o quadro social, 

b) Beneméritos: 
São as pessoas fisicas e jurídicas que tenham prestados serviços à AMCVT e sejam considerados 

merecedoras das distinções especificas. 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Deveres 

Artigo 1° 

Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a Associação empreenderá 
atividades no setor produtivo e de comunicação, conforme Item 1 deste estatuto. 

Dos Associados 

Artigo 2° 

Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para prestar serviços 
à entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 3° 

Os associados pessoas fisicas, terão direito a atendimento jurídico gratuitamente, os quais serão 
prestados por profissionais conforme artigo 4°. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Artigo 4° 

Os associados pessoas jurídicas, também gozarão do direito de atendimento jurídico gratuito. 

Artigo 5° 
O sócio domiciiiRt tem o direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados pelo presidente. 
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Artigo 6° 

Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fisícas, filiadas á Associação e com suas contribuições em 
dia, poderão usufruir dos beneficias citados nos Artigos 3° e 4° do Capítulo IV deste Estatuto, 

Capítulo V 

Das Penalidades 

Artigo 1° 

Será Suspenso: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra entidade afim, bem 
como criar embaraço direta ou indiretamente à boa marcha das atividades da Associação; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus delegados e Comissões, quando no exercício 
de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, mesmo que 
provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria; - 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilegal, em beneficios 

próprio. 

Artigo 2° 

Será expulso: 
a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei como crimes de contravenção penal, nas 

dependências da Associação ou fora dela. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 1° 

Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

Artigo 2° 
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De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribui - dT2eKei 
s 

kk à  . 
Estatuto, apresentando à Assembléia sua proposta de retificação, 
preceito. 

Artigo 3° 

Artigo 4° 

Na ausência do Presidente a Diretoria convocará reunião para decisões de emergência visando 
agilizar o bom andamento da entidade como uni todo. 

Artigo 5° 

A Diretoria e o Presidente do Conselho Comunitário terão um mandato de 02(dois) anos e o 
Presidente, Vice-Presidente, de 04(quatro) anos, através de eleições convocadas em assembléia 
geral, 30(trinta) dias antes da eleição, podendo o atual presidente, reeleger-se. Os Diretores serão 
nomeados pelo Presidente, sendo este ato referenciado pelo Conselho Comunitário. 

Capítulo VII 

Das Considerações Finais 

Artigo 1° 

A AMCVT, para fins de direito terá sua Retificação do Estatuto e Ata inscritos e registrados em 
cartório de registros e documentos da comarca de Telêmaco Borba - PR 

Artigo 2° 

O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais para seu 
perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, Artigos 170, Capítulo 1, Titulo VII e 
parágrafo único. 

Artigo 3° 

A presente Retificação do Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, revogadas as 
disposições em contrário. Em 17 de fevereiro de 1998, a ATA foi aprovada em reunião na sede e 
foro sito à Av. Edmundo Mercer Jr. , n° 275, CEP 84261-010, Centro, nesta cidade de Telêmaco 
Borba - PR. 

Telêmaco Borba, 17 de fevereiro de 1998. 

y 

Aleãndre Rodolfo Coelho Soares 
OAB/PR - 21443 -B 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE 
Av. Edmundo Mercer Jr., n° 275, CEP 84261-010, Centro, nesta cidade 

Pr 	e 
Toldo Vieira da Rosa 
G n° 3'.351.393/3 

C.P Rn4 57.874.689-53 

Direta Teso reiro 
IVIisael Oli eira drozo 
RG n° 4.101.286-3 
C.P.F. n° 461.5616.709-15 

Direto 	-Presidente 
Luiz Alberto Dubiela da Cunha 
RG n° 402.974.72 
C.P.F. n° 593.010.749-16 

vv 

Diretor 2°secretário 
.2.2-3ttk51  L1(1\ Rc9•D 4-  

(,) 

Leni Meireles da Rosa 
RG n° 4.025.757/8 
C.P.F. 440.947.609-20 

Diretor 2° Tesoureiro 
Carmen Silvia Carvalho Pazinatto 
RG. n° 8.310.382 
C.P.F. n° 330.160.898-15 

Diretor1° Secretário 
ÁngeldAugusto Alves 
RG no 6.053.62512 
C.P.F. 291.210.359-20 
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Capítulo I 

Artigo 1° 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TII3AGI com sede e foro jurídico 
sito Av. Edmundo Mercer Jr., n° 275, CEP 84261-010, Centro nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, terá 
seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

itera I 

A AMCVT tem por objetivo à prestação de serviços de programas e campanhas de caráter educativo, 
cultural, histórico, recreativo, religioso, informativo, lazer, social, científico, esportes, sem fins lucrativos 
entre outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária expansão de 
acordo o que dispões o artigo 13 parágrafo 2° do Decreto Lei L720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5° 
inciso IX e LXVIII da Constituição de 1988 ,e artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
inserido no Pacto de San José da Costa Rica em 22 de dezembro de 1969 inserido no artigo 13 C/C 74 
parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92) e nos limites fixados e formas estabelecidas em Legislação 
específica, participação em outras sociedades, quer como acionistas ou quotistas, em empreendimentos 
executadas as operações relativas às atividades que dependem de autorização ou registro especial. 

Artigo r 

Para o cumprimento do item I do Artigo 1° a AMCVT realizará em sua sede ou em locais onde houver 
representações ou comissões designadas previamente pela diretoria. em qualquer localidade do Estado do 
Paraná. 

Artigo 3°  

O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que, as alterações obedeçam os objetivos principais do 
mesmo e para esta finalidade será convocada urna  assembléia gerai. 

Artigo 4° 

A AMCVT na realização de suas atividades, poderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou privada, 
tais como: 

Colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam beneficies a sociedade como um todo. 

Parágrafo Único - A Associação para desenvolver suas atividades, também contratará serviços e criará 
estruturas fisicas necessárias no limite de suas possibilidades financeiras. O presidente por suas atividades 
na entidade, a título de cobertura de despesas da entidade, poderá retirar um valor nunca superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) dos fundos arrecadados no mês. 
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Capítulo II 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 1° 

A Associação é Representada e administrada por 

a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

Artigo 2° 

O Conselho Comunitário é Orgão Consultivo e Fiscalizador, competindo-lhe assessorar o Presidente, 
interpretar o Estatuto, convocar Assembléias Gerais e apreciar atos da Administração Geral. O Conselho 
será composto por 07 (sete membros, podendo este número ser ampliado ou reduzido, devidamente 
autorizado de acordo com a conveniência da comunidade ou por escolha do Diretor Presidente. 

Parágrafo Único - Poderá o Diretor do Conselho assumir interinamente na ausência simultânea do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

Artigo 3° 

A Diretoria Executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-Presidente; 
c) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
f) Diretor 2° Tesoureiro; 
g) Presidente do Conselho Comunitário. 

Artigo 

Os Secretários serão nomeados pelo Presidente, sendo este ato referenciado pelo Conselho Comunitário. 

Artigo 5° 

O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, e compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juizo ou fora dele e executar medida de 
proteção; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
d) Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o 1° Tesoureiro; 
e) Presidir as Assembléias Gerais. 

Artigo 6° 

O Vice - Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato. 
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Artigo 7° 

Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Artigo 8° 

Compete ao 2° Secretário: 

a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas. 

Artigo 9° 

Compete ao 1° Tesoureiro 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade. 

Artigo 10° 

Compete ao 2° Tesoureiro 

a) Substituir o 1' Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 11° 

Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Fiscalizar o andamento de cada secretaria da entidade. 
b) Informar o parecer da Diretoria; 
c) Participar das Assembléias e das Comissões Gerais. 

Capítulo 111 

Dos Sécios 

Artigo 1° 

As categorias são: 

a) Domiciliares: 
São todas as pessoas fisicas e jurídicas, domiciliadas nas localidades responsáveis e que venham 

integrar o quadro social. 
b) Beneméritos: 
São as pessoas fisicas e jurídicas que tenham prestados serviços à AMCTV e sejam considerados 

merecedores das distinções especificas. 
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Artigo 1° 

Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a Associação empreenderá atividades 
no setor produtivo e de comunicação, conforme item l deste estatuto. 

Dos Associados 
Artigo 20  

Aos sécios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para prestar serviços à 
entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

Artigo 3° 

Os associados pessoas fisicas, terão direito jurídico gratuitamente, os quais serão prestados por 
profissionais conforme artigo 4'. 

Parágrafo Único: Os associados não respondem pelas obrigações assumidas em nome da Associação. 

Artigo 4° 

Os associados pessoas jurídicas, também gozarão dos direitos jurídicos que vierem necessitar 
gratuitamente, estas também terão todas as orientações através dos advogados e dos contabilistas da 
associação, para proceder em caso de necessidade. 

Artigo 5° 

O sócio domiciliar tem o direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados pelo presidente. 

Parágrafo Único - O patrimônio da AMCVT terá como destino investimento em prol a ampliação na 
área de atendimento aos associados. Em caso de dissolução da Associação, após apuradas contabilmente 
sua liquidação social seu patrimônio será doado às instituições de caridade do Estado ou do Município. 

Artigo 6° 

Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fisicas, filiadas na Associação e com suas contribuições em dia, 
poderão usufruir dos beneficios citados nos Artigos 3° e 4° do Capitulo IV deste Estatuto. 

CAPITULO V 

Das. Penalidades 

Artigo 1° 

Será suspenso: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra entidade afins, bem como 
criar embaraço à boa marcha das atividades da Associação direta ou indiretamente; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus Delegados e Comissões, quando no exercício de 
suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, mesmo que 
provisoriamente deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria, quando oficios lançados pela Diretoria ou Presidência 
à favor da Entidade; 
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e) Aquele que 110.1t os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma ilega, 
em próprios beneficios. 	 • 

Artigo 2° 

Será expulso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) 

O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por crimes de contravenção penal nas dependências da 
Associação ou fora dela. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias.  
Artigo 1° 

Os casos considerados omissos ou :insolúveis serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

Artigo 2° 

O Diretor Presidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas com atividades específicas. 

Artigo 3° 

De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições que Ihe é direito, reformar Estatuto, 
apresentar á Assembléia sua proposta de retificação, alteração ou exclusão de seu preceito. 

Artigo 4° 

A critério da Presidência, em sua ausência a Diretoria convocará reunião para decisões de emergência 
viRando agilizar o bom andamento da entidade como um todo. 

Artigo 5° 

A Diretoria terá um mandato de 02(dois) anos e o Presidente , Vice-Presidente, 
de 04(quatro) anos, através de eleições convocadas em assembléia geral , 30(trinta) dias antes da eleição, podendo o atual 

presidente, reeleger-se. Os Diretores serão nomeados pelo Presidente, sendo este ato referenciado pelo Conselho Comunitário. 

Capítulo VII 

Das Considerações Finais 

Artigo 1° 

A AMCVT, para fins de direito terá seu Estatuto e a ATA inscrita e registrada em cartório de registros e 
documentos da comarca de Telêmaco Borba-PR 

Artigo 2° 

O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atende aos fimdamentos legais para seu perfeito 
intuito, de acordo com os princípios constitucionais, Artigos 170, Capítulo 1, Título VII e parágrafo único. 
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Artigo 3° 

O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, revogadas as disposições ao contrário, em 
19 de Março de 1997, a ATA fora aprovada em reunião na sede foro sito à Av_ Edmundo MC= Ir. , 
275. CEP 84261-010, Centro, nesta cidade de Teléniaco Borba - 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrado o presente Estatuto. 

Telêmaco Borba , 19 de Março de 1997 

 

Diretor Presidente 

 

Alexandre Rodolfo Coelho Soares 

OAB/PR - 21443 - B 
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R.G. n° 6.053.625/2 
C.P.F. n° 291.210.359-20 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 09 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 09/01/2015, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0316325 e o código CRC 6519B653.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 615/2015/SEI-MC

São Paulo, 10 de março de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga

                             

                               Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

1.  Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi                               01.753.926/0001-10    
Telêmaco Borba/PR

2.  Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru                   03.084.804/0001-04    
Paracuru/CE

3.  Associação Comunitária e Ecológica de Ouro Preto                                   02.800.364/0001-81     Ouro
Preto/MG

4.  Associação Comunitária Arco Íris                                                               01.168.162/0001-04    
Ibiraci/MG

5.  Associação Comunitária Cultural e Artístico de Renascença                      02.418.880/0001-46    
Renascença/PR

6.  Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN                             12.981494/0001-11     
Campo Redondo/RN

7.  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Feira Nova           02.922.047/0001-38     Feira
Nova/PE

8.  Comissão de Apoio à Criança e ao Adolescente - CACA                           02.146.996/0001-73     Santo
Antonio da Patrulha/RS

9.  Associação Comunitária da Comunidade de Nova Granada                       02.735.840/0001-28     Nova
Granada/SP

10. Associação Comunitária de Radiodifusão de Nepomuceno                       01.573.077/0001-13    
Nepomuceno/MG

11. Associação Comunitária Rádio Gaucha FM de Bataguassu                       02.814.703/0001-89    

:: SEI / MC - 0407035 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 25/05/2015 10:05
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Bataguassu/MS

 

                                Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Engenheiro de Operacoes,
em 10/03/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0407035 e o código CRC E7C8785E.

 

:: SEI / MC - 0407035 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Telêmaco Borba Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI CNPJ: 01.753.926/0001-10
Nome Fantasia: VALE DO TIBAGI FM 87,9 Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA DESEMBARGADOR EDMUNDO MERCER JUNIOR Número: 275
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

145 PortariaPortaria  MCMC  26/03/2001 06/04/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

22708 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

668 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/10/2003 09/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42251 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

263 DespachoDespacho  MCMC  22/04/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

25/05/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0521465)         SEI 53900.025431/2015-96 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.025431/2015-96

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO
TIBAGI

 

Em atenção ao Memorando n° 615/2015/SEI-MC, informamos que foi
encontrado registro de processo atribuído à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

 
NADA CONSTA.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.038923/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0521465);

Despacho nº 263, de 22/04/2009 -
ADVERTÊNCIA (0526587);

Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615/98 (data de ocorrência:
31/01/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/06/2015,
às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0526591 e o código CRC BD8713A2.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3509/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057576/2013-38

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação e Movimento Comunitário Vale do
Tibagi, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio da Portaria nº 145, publicada no DOU
de 06/04/2001, e Decreto Legislativo nº 668, publicado no DOU de 09/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 02/10/2013, (página 02 do evento SEI (
0086432), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011.
 
 

                              

    
         

  REQUERENTE

           

 

Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi          
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QUADRO DIRETIVO

           

Gasparino Mikuszka - Diretor Presidente

Douglas Noga Alves - Diretor Vice-Presidente

Francielle de Lourdes Timotio de Marques - Diretora 1ª
Secretária

Aparecida Alves da Rosa - Diretora 2ª Secretária

Rubis Francisco Schoemberger - Diretor 1º Tesoureiro

Vera Regina Gonçalves de Castro - Diretora 2ª Tesoureira 
    

Felipe Meireles Rodrigues - Diretor Patrimonial

Reginaldo Castro - Diretor de Eventos

Lucimara Fernandes de Andrade - Diretora de
Programação

Fabio de Marques - Diretor de Marketing

Sonia Aparecida Lacerda Jangada - Diretora Jurídica

                                                  

          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

         

ITEM

          

            

ANÁLISE

            

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade

            

Ok, páginas 37 a 47
do evento SEI
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 1.

  
   
     

com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

(0316287) do
documento
53900.001422/2015-
18

            

  
   
     

 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 17 e 18
do evento SEI
(0086432)

Páginas 34 a 36 do
evento SEI
(0316287) do
documento
53900.001422/2015-
18

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok,

evento SEI
(0114764)

Páginas 02, 10, 20 a
28 do evento SEI
(0316287) do
documento
53900.001422/2015-
18

     

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 12 do
evento SEI
(0086432)    
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 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 14 do
evento SEI
(0086432)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 15 do
evento SEI
(0086432)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 44 a 46
do evento SEI
(0086432)

            

 

4.                             Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0526591 processo anexado 53900.025431/2015-96. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 10/06/2015, às 13:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:08,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0379672 e o código CRC 9EC13DF3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco
Borba / PR.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057576/2013-38 e nº 53740.001250/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Telêmaco Borba / PR.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.057576/2013-38

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0580489),  atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  Ok, página 02 do evento SEI (0086432)    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 12 do evento SEI (0086432)    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 14 do evento SEI (0086432)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 15 do evento SEI (0086432)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 37 a 47 do evento SEI
(0316287) do documento
53900.001422/2015-18

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 17 e 18 do evento SEI
(0086432)

Páginas 34 a 36 do evento SEI (0316287)
do documento 53900.001422/2015-18

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, evento SEI (0114764)

Páginas 02, 10, 20 a 28 do evento SEI
(0316287) do documento
53900.001422/2015-18
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8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 44 a 46 do evento SEI
(0086432)

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 0526591 processo anexado
53900.025431/2015-96. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2015, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0583112 e o código CRC 8374A455.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3610/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057576/2013-38 e nº 53740.001250/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO
TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644683 e o código CRC 75292874.
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EM Nº 527/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco
Borba / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644693 e o código CRC 04899CCA.
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PORTARIA Nº 3.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069421/2013-44
e nº 53780.000129/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de CAMPO REDONDO/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.605, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029374/2013-04
e nº 53103.000025/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FEIRA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de FEIRA NOVA/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.606, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069249/2013-29
e nº 53790.00340/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à COMISSÃO DE APOIO À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CACA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santo Antonio da Patrulha / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.608, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055380/2013-17
e nº 53830.002602/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Valinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.609, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040584/2013-45
e nº53830.002256/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DA COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de NOVA GRANADA / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.610, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057576/2013-38
e nº 53740.001250/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Telêmaco Borba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.611, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-31
e nº 53690.001239/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFOR-
MATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mirassol D'Oeste / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.612, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027270/2013-57
e nº 53650.000671/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057914/2011-70
e nº 53710.001172/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
08/10/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NEPOMUCENO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Nepomuceno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.614, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067628/2013-84
e nº 53710.000815/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL DE MUTUM - ACORDECUM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Mutum/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.615, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059200/2013-68
e nº 53710.001396/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÁO COMUNI-
TÁRIA E ECOLÓGICA DE OURO PRETO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ouro Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.616, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039068/2013-78
e nº 53710.001330/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA FEMININA DE MONTALVÂNIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Montalvânia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.617, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008262/2014-92
e nº 53710.000325/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ARCO-IRIS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiraci/MG.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
 
Referência:  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.610, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Telêmaco Borba-PR” ,
restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686960 e o código CRC BE32E05B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057576/2013-38

Entidade: Associação E Movimento Comunitário Vale do Tibagi

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3610, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Telêmaco Borba/PR , consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.057576/2013-38, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0691179 e o código CRC 1645E3AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
 
Interessado: Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

[Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769729 e o código CRC 9A6959FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 656/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Vale do Tibagi, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PR.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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EM nº 00013/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Telêmaco Borba / PR.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por sua vez,  o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo
Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término da vigência da outorga;  e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das
Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da
Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do
cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a tempestividade  do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez, o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à comprovação  de nacionalidade  e  maioridade  dos dirigentes  (documento 6),
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.
Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes
documentos:  certidão de nascimento  ou casamento;  certificado  de reservista;  título  de  eleitor;
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto ao  relatório  de  infrações,  o
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar
a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento e  apresentados os  documentos
acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6.    Nos  casos  de  não  envio  pela  entidade  dos  documentos  listados  nesta
Norma  e  de  não  cumprimento  das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se
a correspondente autorização.

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi  elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,
dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI

M

 

NÃ

O

 

Fls.  /

nº do

doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.
1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados revelando eventuais  alterações  ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga,  ou  cópia  atualizada  do  Estatuto  Social,  adequado  às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada
pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.
1

 
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.  Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à    
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2

renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

 
 
 
 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre  que solicitado,  relatório  resumido contendo a  descrição da grade de  programação,  bem
como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando  as  finalidades  legais  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Alan  Emanuel  Cavalcante  Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento  assinado  eletronicamente  por Lucas Borges  de  Carvalho, Assessor do  Consultor

Jurídico,  em  19/06/2015,  às  18:18,  conforme  art.  3º,  III,  "a",  da  Portaria  MC  89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C.

 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação E Movimento Comunitário Vale do Tibagi
 
Assunto:Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE                 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974597 e o código CRC 756CD843.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17288/2016/SEI-MC

Ao Senhor

GASPARINO MIKUSZKA

Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi

Rua Wenceslau Braz, 36 - Centro

CEP: 84260-000 / Telêmaco Borba – PR

​CNPJ n° 01.753.926/0001-10
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057576/2013-38.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação e Movimento Comunitário Vale
do Tibagi, sediada em Telêmaco Borba – PR , foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de outubro de 2013, conforme Portaria nº 3.610, de
19/08/2015, publicada no DOU de 25/08/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134453 e o código CRC F326A961.

Ofício nº 17288/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.057576/2013-38
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Ofício n° 0185/2016 - SAJ 
Em 11 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
ADROALDO DA CUNHA PORTAL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposição de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Conforme solicitado, informo a Vossa Senhoria que os processos e as Exposição de Motivos 
abaixo foram restituídas por meio do Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo 
Federal - SIDOF: 

• Exposição de Motivos n° 13/2016 MC, de 1° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.057576/2013-38; 

• Exposição de Motivos n° 16/2016 MC, de 10  de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.024521/2009-65; 

• Exposição de Motivos n° 19/2016 MC, de 10  de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.067628/2013-84; 

• Exposição de Motivos n° 20/2016 MC, de 1° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.069249/2013-29;  

• Exposição de Motivos n° 29/2016 MC, de 1 ° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.071201/2013-81; 

• Exposição de Motivos n° 41/2016 MC, de 1° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.069957/2013-60; 

• Exposição de Motivos n° 42/2016 MC, de 1° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.092143/2006-08; e 

• Exposição de Motivos n" 49/2016 MC, de 1° de fevereiro de 2016, processo n° 
53000.023452/2013-59. 

Atenciosamente, 

PAULA ALBUQUERQUE MELLO LEAL 
Assessora da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
 
Referência:  Ofício nº 0185/2016 – SAJ, de 11 de maio de
2016.                                          
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1142257 e o código CRC 6C714B28.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057576/2013-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1188110 e o código CRC 37A809CC.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco
Borba / PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3509/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243817 e o código CRC 911F3165.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO
COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057576/2013-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730205 e o código CRC 6A4B1733.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 1730205
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057576/2013-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730209 e o código CRC 946E98A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 1730209
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057576/2013-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3509/2015/SEI-MC ( 0379672) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0580489), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730215 e o código CRC E7A53F02.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09 de Outubro de 2013, a autorização outorgada
à Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Telêmaco Borba / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 1730215
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de Outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Vale do Tibagi, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PR.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1830047 e o código CRC 25D337BF.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 1830047
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881263 e o código CRC 438B7490.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 1881263

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1881263         SEI 53000.057576/2013-38 / pg. 146



 

EM nº 00339/2017 MCTIC 
  

Brasília, 12 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057576/2013-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de Outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Telêmaco Borba / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 

de 4 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057576/2013-38
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104597 e o código CRC 2CA61A7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 2104597
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057576/2013-38.

Entidade: Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373673 e o código CRC E1471A9F.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057576/2013-38,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação e Movimento Comunitário Vale do
Tibagi, inscrita no CNPJ nº  01.753.926/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Telêmaco Borba, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3509/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3610, de 19 de
agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 4373673
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EM nº 00731/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.057576/2013-38,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ nº 01.753.926/0001-10, 
explore pelo prazo de dez anos a partir  de 09 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Telêmaco Borba,  estado do Paraná,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3509/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3610, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37690/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057576/2013-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712082 e o código CRC 88EC732A.

Referência: Processo nº 53000.057576/2013-38 SEI nº 4712082
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